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PORTARIA Nº 22/2016 

 

 

Aprova a Política Municipal de Atenção Primária à 

Saúde para organização dos serviços e gestão e 

direcionamento das ações de educação permanente no 

âmbito da Atenção Primária à Saúde no município de 

Florianópolis. 

 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

82, inciso I, da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 7º, inciso III, da Lei Complementar nº 

465/2013, e 

Considerando a Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, do Ministério da 

Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes e normas para a organização da atenção básica, para a Estratégia Saúde da 

Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 

Considerando a Portaria nº 122, de 25 de janeiro de 2011, do Ministério da 

Saúde, que define as diretrizes de organização e funcionamento das Equipes de Consultório 

na Rua; 

Considerando a Portaria nº 1.029, de 20 de maio de 2014, do Ministério da 

Saúde, que amplia o rol das categorias de profissionais que podem compor as Equipes de 

Consultório na Rua em diferentes modalidades e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 256, de 11 de março de 2013, do Ministério da 

Saúde, que estabelece novas regras para o cadastramento das equipes que farão parte dos 

Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

Considerando a Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012, do Ministério da 

Saúde, que redefine os parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família 

(NASF) Modalidades 1 e 2 às Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica 

para populações específicas, cria a Modalidade NASF 3, e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 52/2013, desta Secretaria, que define os Cargos e 

Valores da Gratificação de Produtividade do Programa de Saúde da Família; 
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Considerando a Portaria nº 112/2015, desta Secretaria, que define normas para 

a gratificação de PSF e NASF; 

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 503, de 18 de novembro de 

2014, que estabelece o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos servidores públicos do 

quadro de pessoal civil da administração direta, autárquica e fundacional do poder 

executivo municipal e adota outras providências; 

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 239, de 10 de agosto de 2006, 

que institui o Código de Vigilância em Saúde, dispõe sobre normas relativas à saúde no 

município de Florianópolis, estabelece penalidades e dá outras providências; 

Considerando a Lei Ordinária Municipal nº 6.847, de 18 de novembro de 2005, 

que amplia, por opção e no interesse da administração, a duração de trabalho semanal dos 

servidores do quadro único de pessoal civil, do Instituto de Planejamento Urbano de 

Florianópolis - IPUF e das fundações, pertencentes aos grupos ocupacionais II e III, nível 

médio e superior respectivamente e dá outras providências; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. APROVAR a Política Municipal de Atenção Primária à Saúde (PMAPS) para a 

organização dos serviços e gestão de Atenção Primária à Saúde (APS) no município de 

Florianópolis.  

 

§ 1º. A PMAPS representa a consolidação das normas e regulamentos produzidos em 

colaboração entre os trabalhadores e a gestão da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) a 

partir da Portaria nº 283/2007 e a substitui, incorporando, validando e referendando os 

avanços no âmbito da APS incorporados nesta década. 

 

§ 2º. A PMAPS apresenta-se como norma abrangente e busca: 

 

I - Delimitar e regular a gestão do trabalho das equipes e serviços de atenção primária; 

 

II - Delimitar as atividades assistenciais oferecidas nestes serviços; 
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III - Apresentar-se como arcabouço para a definição de padrões de desempenho 

profissional; 

 

IV - Definir necessidades de educação permanente e desenvolvimento profissional 

continuado; e 

 

V - Organizar as atividades docente-assistenciais de graduação e pós-graduação 

desenvolvidas na rede municipal de saúde. 

 

Art. 2º. Define-se como Atenção Primária em Saúde a estratégia de organização de 

serviços de saúde voltada para a atenção integral à pessoa, levando em conta seu contexto e 

relações, com plena e pronta disponibilidade, alto índice de resolutividade, estável ao longo 

do tempo e com a responsabilidade de organizar o caminho do cidadão através dos outros 

níveis de atenção do sistema de saúde. 

 

§ 1º. A organização do Sistema Único de Saúde em Florianópolis se dá com ordenação a 

partir de uma APS não seletiva, de ampla abrangência e que se pretende disponível a todos 

os cidadãos, independentemente de idade, gênero, situação de saúde, status de moradia, 

condição socioeconômica, escolaridade, crença ou orientações de estilo de vida. 

 

§ 2º. A APS no município de Florianópolis é organizada a partir do modelo da Estratégia de 

Saúde da Família, sem prejuízo do desenvolvimento de formas de organização 

complementares e coerentes com esta, quando necessário para a garantia da mais adequada 

oferta de cuidado ao cidadão. 

 

§ 3º. A oferta e organização da APS deve ter como base os Atributos Essenciais: 

 

I - Atenção ao primeiro contato: também chamada de acessibilidade, é definida pela 

percepção por parte dos usuários de que aquele serviço se apresenta acessível, resultando 

em sua utilização. Este atributo é definido pelos componentes estruturais (acessibilidade 

física) e processuais (acessibilidade organizacional). 

 

II - Longitudinalidade: pressupõe que o serviço seja fonte regular de atenção e seja 

utilizado ao longo do tempo. Desta forma o serviço deve ser capaz de identificar e vincular 

seus usuários. Esta identificação se reflete nos elementos de vigilância contínua do 

território e seus usuários e a vinculação se manifesta habitualmente com fortes laços 

interpessoais entre a equipe de saúde e a população. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( ANEXOS AO DIÁRIO ) 
09/11/2016 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO 
EDIÇÃO N. 1820 

S.M.A. 
SECRETÁRIO: IVAN GRAVE

 
CONTROLE: LUCIANE DE SOUZA 

Pg. 17 
TELEFONE: 48 3251-5940



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

   

 
Av. Professor Henrique da Silva Fontes, 6100 
CEP 88036-700 | Trindade - Florianópolis - SC 

III - Integralidade: implica que os serviços de Atenção Primária à Saúde devem propiciar 

para que todos os pacientes recebam todos os tipos de atenção pelo sistema de saúde. Isto 

inclui a oferta de uma ampla gama de serviços na própria Atenção Primária à Saúde e o 

encaminhamento responsável e acompanhamento corresponsável do paciente quando a 

melhor oferta estiver disponível em outros níveis de atenção. 

 

IV - Coordenação do cuidado: implica na continuidade do cuidado por meio da atualização 

e do compartilhamento de informações, da corresponsabilização pelo cuidado do usuário 

com outros serviços e níveis de atenção e da vigilância em saúde continuada. 

 

Art. 3º. Os serviços de APS devem ser orientados de forma a satisfazer os Atributos 

Acessórios: 

 

§ 1º. Competência cultural: entendendo que a capacidade do sistema de saúde de 

relacionar-se e comunicar-se com o usuário é determinante na eficiência das ações em 

saúde, em especial nos casos de assistência às minorias étnicas, pessoas em situação de rua, 

população LGBT, migrantes e imigrantes. 

 

§ 2º. Orientação familiar e comunitária: compreendendo que as relações entre o indivíduo e 

o ambiente que o circunda serão determinantes importantes em seu processo saúde-doença 

e devem ser consideradas explicitamente no processo clínico-assistencial. 

 

Art. 4º. A Atenção Primária à Saúde deve se organizar de forma a oferecer seus serviços de 

forma equânime entre os cidadãos, buscando estratégias para a inclusão de indivíduos e 

grupos com dificuldades de acessar os serviços ou organizar o próprio cuidado. 

 

Parágrafo Único. Entende-se que uma proporção adequada de população por Equipe de 

Saúde da Família permite melhor organização das equipes e maior qualificação da oferta 

aos usuários. Em Florianópolis a imagem-objetivo é uma proporção em torno de 2.500 

habitantes, com redução para 2.000 habitantes nas áreas de vulnerabilidade social, 

conforme aprovado na 9ª Conferência Municipal de Saúde, de 2015. 

 

Art. 5º. A estrutura da APS no município de Florianópolis divide-se entre os serviços 

assistenciais e as estruturas de gestão. 

 

§ 1º. Os serviços assistenciais são as estruturas responsáveis pela atenção direta à 

população, visando proteção, manutenção, reabilitação, prevenção e promoção à saúde. 
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I - Os Centros de Saúde (CS) são as estruturas responsáveis pelo provimento da ampla 

maioria dos serviços em APS e são unidades distribuídas pelo território do município, 

apresentando-se como porta de entrada preferencial da rede de atenção. 

 

a) A composição das equipes atuando nos Centros de Saúde é determinada em 

conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), anexo da Portaria 

2.488, de 21 de outubro de 2011: 

 

1. Equipe de Saúde da Família (ESF): composta por Agente Comunitário de 

Saúde, Auxiliar ou Técnico de Enfermagem, Enfermeiro e Médico de Família e 

Comunidade ou generalista; 

 

2. Equipes de Saúde Bucal (ESB): composta por Auxiliar e/ou Técnico de Saúde 

Bucal e Cirurgião-Dentista; 

 

3. Equipes de Consultório na Rua (ECNR): com composição em acordo com as 

Portarias GM/MS nº 122, de 25 de janeiro de 2012, e 1.029, de 20 de maio de 

2014; 

 

4. Profissionais Apoiadores da Saúde da Família: profissionais de saúde com 

núcleos de atuação complementares aos das ESF, ESB e ECNR que atuam na 

modalidade de apoio matricial às equipes de APS conforme descritono parágrafo 

7º do artigo 5º desta norma, com composição em acordo com a Política Nacional 

de Atenção Básica e a Portaria nº 3.124, de 28 de dezembro de 2012; e 

 

5. Outros profissionais lotados nos CS não vinculados a equipes e que prestam 

apoio às ações das ESF, ESB e ECNR. 

 

b) São serviços prestados nos CS: 

 

1. Atenção integral e longitudinal à saúde de todos os moradores do território 

adstrito; 

 

2. Atendimento à demanda espontânea de todas as pessoas que moram ou visitam 

o território; e 
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3. Atenção integral à saúde das pessoas em situação de rua, com coordenação do 

cuidado pelas ECNR e corresponsabilização das ESF, ESB e outros profissionais 

da APS. 

 

II - O Capital Criança representa a linha de cuidado municipal em saúde da criança. Visa a 

proteção, promoção e recuperação da saúde das crianças de zero a dez anos incompletos 

residentes no município de Florianópolis. Sua atuação é pautada na parceria 

interinstitucional e intersetorial e se dá pela integração de dois componentes: político e 

assistencial. 

 

a) No componente político, o Capital Criança: 

 

1. Articula a linha de cuidado em saúde da criança na rede municipal de saúde, 

participando ativamente das formulações técnicas, organizacionais e políticas em 

conjunto com os demais setores envolvidos. 

 

2. Realiza a gestão e manutenção do provimento alimentar das crianças de zero a 

dois anos de idade que apresentam distúrbios nutricionais, por meio da 

manutenção do Programa de Fórmulas Infantis. 

 

3. Articula e implementa as políticas de Aleitamento Materno (AM) e Alimentação 

Complementar (AC) em parceria com instituições governamentais e não-

governamentais, fomentando estratégias de promoção, proteção e apoio ao AM na 

Atenção Primária a Saúde. 

 

4. Participa ativamente do Comitê Municipal de Aleitamento Materno e 

Alimentação Saudável (COMAMAS), articulando as ações intersetoriais e 

interinstitucionais para a implementação das diretrizes nacionais para AM e AC. 

 

5. Participa ativamente do Comitê de Prevenção do Óbito Materno, Infantil e Fetal 

de Florianópolis, que tem como objetivo a identificação e investigação dos óbitos 

maternos, infantis e fetais e a devolutiva qualificada aos serviços em parceria com 

as instâncias de apoio territorial, objetivando a redução da mortalidade materna, 

infantil e fetal. 

 

b) No componente assistencial, a equipe do Capital Criança desenvolve ações de 

visitação diária às maternidades públicas e privadas do município de Florianópolis, com 

fins de: 
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1. Vinculação do recém-nascido e família a seus Centros de Saúde de Referência 

por meio do agendamento das consultas neonatal precoce e puerperal, além das 

orientações para a coleta do Teste de Triagem Neonatal. 

 

2. Vacinação contra a tuberculose (BCG) e a primeira dose da vacina contra 

Hepatite B nas primeiras 12 horas de vida dos recém-nascidos. 

 

3. Entrega do kit de primeiros cuidados do recém-nascido, da caderneta do Capital 

Criança, orientando os cuidados com a criança. 

 

III - A Farmácia do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (FCEAF) visa 

a distribuição dos medicamentos do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF), que é a estratégia de acesso a medicamentos no âmbito do SUS, 

caracterizado pela busca da garantia da integralidade do tratamento medicamentoso, em 

nível ambulatorial, cujas linhas de cuidado estão definidas em Protocolos Clínicos e 

Diretrizes Terapêuticas publicados pelo Ministério da Saúde. 

 

a) Em Florianópolis, a FCEAF funciona na Farmácia Escola da Universidade Federal de 

Santa Catarina (UFSC), em parceria que visa o provimento assistencial e a formação 

profissionalizante. 

 

b) São os serviços disponibilizados na FCEAF: 

 

1. Abertura e reavaliação de processos para solicitação de medicamentos; 

 

2. Renovação e autorização trimestral de processos ativos; 

 

3. Autorização de alterações de doses para algumas patologias; 

 

4. Monitoramento do tratamento (acompanhamento farmacoterapêutico); 

 

5. Dispensação ou fornecimento mensal de medicamentos; 

 

6. Suspensão de processos por óbito e término de tratamento; e 

 

7. Atividades técnico-administrativas pertinentes ao serviço. 
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IV - As Farmácias de Referência Distrital (FRD) são estabelecimentos distribuídos pelo 

território que contam com profissional Farmacêutico e têm como objetivo a distribuição de 

medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, principalmente os de 

controle especial, em acordo à legislação sanitária vigente, além de medicamentos 

considerados estratégicos pela gestão e que necessitam de maior rigor no gerenciamento de 

estoque, além de acompanhamento clínico do profissional farmacêutico para seu uso 

adequado. 

 

§ 2º. As estruturas de gestão se organizam com base em organograma funcional na forma 

da figura disposta no Anexo I, que apresenta a estrutura da Diretoria de Atenção Primária à 

Saúde até o nível de Departamentos e Coordenações, que ainda se desdobram em múltiplos 

setores funcionais. Tal arranjo se faz necessário devido à insuficiência da estrutura 

organizacional oficial, datada de 2009. 

 

I - A Diretoria de Atenção Primária à Saúde é o nível gerencial de topo na Atenção 

Primária à Saúde (APS), responde diretamente ao Gabinete do Secretário de Saúde e tem 

sua estrutura formada por: 

 

a) Gerência de Gestão da Atenção Primária à Saúde lidera a formulação e 

implantação de políticas acerca das ações assistenciais em APS 

1. Departamento de Gestão da Atenção Primária à Saúde e visa o apoio 

técnico, político e formativo aos serviços de APS 

 

2. Departamento de Apoio Assistencial visa o apoio operacional aos serviços de 

APS, lidera as ações de integração dos serviços de APS entre si e com outros 

serviços, níveis de atenção e instituições 

 

b) Gerência de Integração Assistencial, ligada diretamente à DAPS, lidera as ações de 

integração dos serviços de APS entre si e com outros serviços, níveis de atenção e 

instituições 

 

1. Departamento de Apoio à Atividade Matricial e Ligação Entre Serviços tem 

como função o gerenciamento das ações de apoio especializado às equipes de APS 

 

2. Departamento de Áreas Temáticas e Apoio Estratégico tem como função a 

interlocução no desenvolvimento e implantação das linhas de cuidado para temas e 

populações específicas 
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c) Gerência de Assistência Farmacêutica apóia diretamente a Diretoria de Atenção 

Primária à Saúde e outras estruturas desta Secretaria na coordenação dos serviços de 

assistência farmacêutica; 

 

1. Departamento de Gestão da Assistência Farmacêutica tem como função o 

apoio ao ciclo de aquisição e monitoramento de medicamentos no âmbito da SMS 

 

2. Coordenação da Farmácia do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica está diretamente ligada à Gerência de Assistência Farmacêutica, 

tendo atuação presencial na Farmácia do Componente Especializado para a gestão 

local dos serviços 

 

 

d) Gerências Distritais de Apoio Territorializado, em número de cinco, são estruturas 

descentralizadas da DAPS e respondem pela coordenação dos Distritos Sanitários (DS – 

Centro, Continente, Leste, Norte e Sul), sendo responsáveis pela organização dos 

serviços de APS no território. 

 

1. Departamentos de Apoio Territorializado, estruturas ligadas às Gerências 

Distritais de Apoio Territorializado, são ocupados pelos Apoiadores de Território, 

profissionais responsáveis por apoiar as equipes na operacionalização das ações 

estratégicas da APS no município  

 

2. Coordenações dos Centros de Saúde são posições ligadas às Gerências 

Distritais de Apoio Territorializado e atuam diretamente nos CS 

 

 

Art. 6º. A Diretoria de Atenção Primária à Saúde é o nível gerencial de topo na APS, 

responde diretamente ao Gabinete do Secretário de Saúde e tem como atribuições: 

 

I - Coordenar todas as ações e serviços de Atenção Primária à Saúde no município; 

 

II - Formular políticas de saúde e outras normas que regulem a oferta de ações e serviços 

da Atenção Primária à Saúde em parceria com os Distritos Sanitários e outros setores da 

Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis; 

 

III - Liderar a execução das políticas da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e 

implementação do modelo de atenção municipal; 

 

IV - Realizar apoio técnico, organizacional e logístico a todos os profissionais e equipes da 

estrutura da Atenção Primária à Saúde e outros setores da Secretaria Municipal de Saúde; 
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V - Liderar a elaboração técnico-científica de materiais que deem suporte às ações 

assistenciais ofertadas, como normas técnicas, protocolos, ferramentas de manejo clínico, 

listas de insumos, medicamentos e procedimentos dentre outras produções; 

 

VI - Apoiar outros serviços e níveis de atenção nas ações transversais de serviços e 

categorias profissionais específicos, incluindo, mas não limitados, à Assistência 

Farmacêutica, Enfermagem e Saúde Bucal; 

 

VII - Facilitar a interlocução entre os diversos pontos da rede de atenção e a Atenção 

Primária à Saúde, subsidiando os setores da SMS acerca da aplicação de ações e 

estratégias; 

 

VIII - Coordenar os programas municipais de Residência em Medicina de Família e 

Comunidade e Multiprofissional em Saúde da Família; 

 

IX - Realizar a gestão e execução dos serviços e programas específicos sob sua gerência. 

 

Art. 7º. A Gerência de Gestão da Atenção Primária à Saúde lidera a formulação e 

implantação de políticas acerca das ações assistenciais em APS e tem como atribuições: 

 

I - Gerenciar os processos de melhoria do acesso e qualidade da Atenção Primária à Saúde; 

 

II - Gerenciar os processos de ampliação da abrangência das ações da Atenção Primária à 

Saúde; 

 

III - Promover o alinhamento das ações visando a diminuição de iniquidades entre os 

serviços; e 

 

IV - Apoiar os serviços de Atenção Primária à Saúde na implantação de protocolo 

assistenciais e adoção de novas tecnologias, conhecimentos e práticas. 

 

§ 1º. O Departamento de Gestão da Atenção Primária à Saúde é ligado à Gerência de 

Gestão da Atenção Primária à Saúde e visa o apoio técnico, político e formativo aos 

serviços de APS, tendo como atribuições: 

 

a) Gerenciar, supervisionar e apoiar tecnicamente os processos assistenciais em Atenção 

Primária à Saúde; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( ANEXOS AO DIÁRIO ) 
09/11/2016 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO 
EDIÇÃO N. 1820 

S.M.A. 
SECRETÁRIO: IVAN GRAVE

 
CONTROLE: LUCIANE DE SOUZA 

Pg. 24 
TELEFONE: 48 3251-5940



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

   

 
Av. Professor Henrique da Silva Fontes, 6100 
CEP 88036-700 | Trindade - Florianópolis - SC 

 

b) Gerenciar colaborativamente os processos de formação profissional e educação 

continuada/permanente; 

 

c) Realizar monitoramento e avaliação dos serviços da Atenção Primária à Saúde 

municipal; e 

 

d) Gerenciar os processos de qualificação do trabalho da Atenção Primária à Saúde. 

 

§ 2º. O Departamento de Apoio Assistencial é ligado à Gerência de Gestão da Atenção 

Primária à Saúde e visa o apoio operacional aos serviços de APS, tendo como atribuições: 

 

a) Realizar apoio técnico e logístico para a organização e execução dos serviços de 

Atenção Primária à Saúde; 

 

b) Gerenciar, em colaboração com outros setores, as questões relacionadas a insumos e 

estrutura na rede de Atenção Primária à Saúde; 

 

c) Apoiar permanentemente o processo de territorialização da Atenção Primária à Saúde; 

e 

 

d) Apoiar outros setores da Diretoria de Atenção Primária à Saúde e outras Diretorias na 

incorporação de tecnologias na prática de atenção à saúde. 

 

Art. 8º. A Gerência de Integração Assistencial, ligada diretamente à DAPS, lidera as ações 

de integração dos serviços de APS entre si e com outros serviços, níveis de atenção e 

instituições, tendo como atribuições: 

 

I - Gerenciar os processos de melhoria da continuidade assistencial; 

 

II - Gerenciar os processos de fortalecimento da coordenação do cuidado em saúde pela 

Atenção Primária à Saúde; 

 

III - Facilitar a integração entre equipes e serviços da Atenção Primária à Saúde; 

 

IV - Buscar a integração entre Atenção Primária à Saúde e outros níveis de atenção; e 
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V - Apoiar os serviços de Atenção Primária à Saúde na implantação de ações programáticas 

e linhas de cuidado. 

 

§ 1º. O Departamento de Apoio à Atividade Matricial e Ligação Entre Serviços é ligado à 

Gerência de Integração Assistencial e tem como função o gerenciamento das ações de 

apoio especializado às equipes de APS. Tem como atribuições: 

 

I - Apoiar a operacionalização das políticas definidas para as ações de apoio e 

matriciamento junto aos Distritos Sanitários, aos Centros de Saúde e equipes. 

 

II - Participar, juntamente com os Distritos Sanitários e Centros de Saúde, do 

planejamento, monitoramento e avaliação das atividades dos profissionais apoiadores da 

Saúde da Família, dando apoio em todos os níveis de gestão e promovendo canais de 

diálogo multilaterais. 

 

III - Liderar a formulação de diretrizes organizacionais e clínicas para o processo de 

trabalho dos profissionais apoiadores da Saúde da Família. 

 

IV - Coordenar a implantação de mudanças e melhorias no processo de trabalho dos 

profissionais apoiadores da Saúde da Família. 

 

V - Apoiar e desenvolver ações formativas de profissionais de saúde para Atenção Primária 

à Saúde em colaboração com outros setores afins da SMS. 

 

VI - Realizar gestão colaborativa dos processos de formação profissional e educação 

continuada/permanente para os profissionais apoiadores da Saúde da Família. 

 

§ 2º. O Departamento de Áreas Temáticas e Apoio Estratégico é ligado à Gerência de 

Integração Assistencial e tem como função a interlocução no desenvolvimento e 

implantação das linhas de cuidado para temas e populações específicas. Tem como 

atribuições: 

 

I - Liderar a integração entre Atenção Primária à Saúde e outros níveis de atenção; 

 

II - Liderar a integração intersetorial visando a ampliação da abrangência da Atenção 

Primária à Saúde; e 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( ANEXOS AO DIÁRIO ) 
09/11/2016 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO 
EDIÇÃO N. 1820 

S.M.A. 
SECRETÁRIO: IVAN GRAVE

 
CONTROLE: LUCIANE DE SOUZA 

Pg. 26 
TELEFONE: 48 3251-5940



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

   

 
Av. Professor Henrique da Silva Fontes, 6100 
CEP 88036-700 | Trindade - Florianópolis - SC 

III - Apoiar os serviços de Atenção Primária à Saúde na implantação de ações 

programáticas e linhas de cuidado. 

 

Art. 9º. A Gerência de Assistência Farmacêutica apóia a Diretoria de Atenção Primária à 

Saúde e outras estruturas da SMS na coordenação dos serviços de assistência farmacêutica. 

Tem como atribuições: 

 

I - Contribuir com outros setores da SMS na gestão e organização dos serviços de 

Assistência Farmacêutica em todos os níveis de atenção; 

 

II - Apoiar a estrutura diretiva da SMS em aspectos específicos da prática profissional em 

Assistência Farmacêutica; 

 

III - Estabelecer e revisar periodicamente as normas e critérios relacionados à Assistência 

Farmacêutica para a rede municipal de saúde; 

 

IV - Gerenciar a Farmácia do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica; 

 

V - Dialogar com outros entes federados em assuntos relacionados à Assistência 

Farmacêutica; 

 

VI - Gerenciar e promover a melhoria contínua do ciclo da Assistência Farmacêutica no 

âmbito municipal, contribuindo para práticas mais racionais no que se refere à seleção, 

programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação e uso dos 

medicamentos; 

 

VII - Promover, de forma sistemática, por meio da Comissão Permanente de Farmácia e 

Terapêutica, a seleção e padronização de medicamentos essenciais à assistência 

farmacêutica municipal, de acordo com critérios de racionalidade e custo; 

 

VIII - Gerenciar e estimular a farmacovigilância no âmbito da rede municipal de saúde; 

 

IX - Promover educação em saúde na área de Assistência Farmacêutica no âmbito 

municipal, visando ao uso racional de medicamentos; e 

 

X - Colaborar com a resolução das necessidades detectadas quanto à situação dos 

profissionais farmacêuticos em relação ao quadro lotacional da SMS. 
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§ 1º. O Departamento de Gestão da Assistência Farmacêutica está ligado à Gerência de 

Assistência Farmacêutica e tem como função o apoio ao ciclo de aquisição e 

monitoramento de medicamentos no âmbito da SMS. Tem como atribuições: 

 

I - Gerenciar, em conjunto com outros setores, os processos de logística e distribuição de 

medicamentos em todos os níveis da rede municipal de saúde; 

 

II - Apoiar tecnicamente a Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) para logística e 

abastecimento de medicamentos na SMS; 

 

III - Realizar, juntamente com a CAF, a programação e aquisição de medicamentos para 

rede Municipal de Saúde através da Comissão Técnica Permanente de Programação, 

Análise Técnica e Aquisição da Relação Municipal de Medicamentos (REMUME); 

 

IV - Definir, juntamente com a Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica (CFT), da 

seleção e padronização dos medicamentos da REMUME; 

 

V - Contribuir para a melhoria contínua dos sistemas informatizados de gestão de estoque, 

serviço de farmácia e relatórios gerenciais com o objetivo de facilitar a avaliação das ações 

de Assistência Farmacêutica; e 

 

VI - Acompanhar e monitorar os fornecedores de medicamentos, quanto ao cumprimento 

dos contratos e dos empenhos solicitados. 

 

§ 2º. A Coordenação da Farmácia do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica está diretamente ligada à Gerência de Assistência Farmacêutica, tendo 

atuação presencial na Farmácia do Componente Especializado para a gestão local dos 

serviços, conforme o art. 20, § 2º, inciso VI, desta Portaria. São suas atribuições: 

 

I - Organizar e coordenar o desenvolvimento de todas as ações assistenciais oferecidas pela 

Farmácia, buscando garantir oferta regular dos serviços, em conjunto com a Gerência de 

Assistência Farmacêutica; 

 

II - Avaliar e promover, em conjunto com a Gerência de Assistência Farmacêutica, a 

adequação e qualidade do atendimento prestado, zelando pelas boas práticas da Farmácia e 

em cumprimento das normas específicas da área; 
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III - Realizar a interlocução das necessidades do serviço com a Gerência de Assistência 

Farmacêutica e outros setores de gestão; 

 

IV - Realizar a interlocução com a Universidade Federal de Santa Catarina, visando à 

melhoria dos processos de trabalho de forma conjunta; 

 

a) Realizar a interlocução com outros entes federados em assuntos relacionados ao 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica; e 

 

b) Apoiar os processos de formação de recursos humanos no SUS. 

 

Art. 10. As Gerências Distritais de Apoio Territorializado, em número de cinco, são 

estruturas descentralizadas da DAPS e respondem pela coordenação dos Distritos Sanitários 

(DS – Centro, Continente, Leste, Norte e Sul), sendo responsáveis pela organização dos 

serviços de APS no território. Têm como atribuições: 

 

I - Realizar gestão estrutural e técnica dos serviços de APS por meio de supervisão, apoio, 

monitoramento e ações de vigilância em saúde; 

 

II - Participar, em parceria com a DAPS e demais setores da SMS, da formulação políticas 

de saúde que se apliquem ao território, sempre em consonância com esta política e outras 

normas que regulem as ofertas da APS; 

 

III - Liderar a execução das políticas da SMS e implementação do modelo de atenção 

municipal no território com base nos preceitos desta norma e outros instrumentos 

normativos, em parceria com a coordenação dos CS e apoio da DAPS; 

 

IV - Realizar ações de vigilância em saúde no território do DS, incluindo as de investigação 

direta e o apoio integral ao processo de vigilância do território e epidemiológicas às equipes 

dos CS; 

 

V - Facilitar a interlocução entre os diversos pontos da rede de atenção subsidiando os 

setores da SMS acerca da aplicação de ações e estratégias ao território; 

 

VI - Organizar e executar os serviços de logística centralizados no DS, com o apoio de sua 

Divisão de Logística; e 
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VII - Acompanhar e apoiar os processos de formação de recursos humanos para o SUS nos 

campos da APS. 

 

§ 1º. Os Departamentos de Apoio Territorializado, estruturas ligadas às Gerências Distritais 

de Apoio Territorializado, são ocupados pelos Apoiadores de Território, profissionais 

responsáveis por apoiar as equipes na operacionalização das ações estratégicas da APS no 

município e têm como atribuições: 

 

I - Realizar apoio direto e presencial aos serviços de APS oferecidos nos CS; 

 

II - Realizar apoio à construção e implementação de políticas de saúde em APS; 

 

III - Realizar apoio à coordenação dos CS na resolução de situações problema; 

 

IV - Atuar como interface privilegiada entre a realidade e necessidade locais e outros níveis 

e estruturas de gestão; 

 

V - Realizar apoio à execução e planejamento de ações de saúde no território, incluindo 

ações de vigilância em saúde; 

 

VI - Realizar apoio à incorporação e implementação de novas tecnologias, leves e duras, 

nos serviços de APS; e 

 

VII - Apoiar na interlocução do território, seus serviços e equipes com as estruturas do DS, 

DAPS e SMS em eixos temáticos em área de afinidade, em comum acordo e sob a 

coordenação de sua Gerência Distrital: 

 

a) Vigilância em Saúde; 

 

b) Formação de Recursos Humanos para o SUS; e 

 

c) Inteligência da Informação. 

 

§ 2º. As Coordenações dos Centros de Saúde são posições ligadas às Gerências Distritais de 

Apoio Territorializado e atuam diretamente nos CS, tendo como atribuição a gestão local 

dos serviços conforme o Art. 20, § 2º, inciso V, desta norma. 
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Art. 11. Em relação à Organização Geral da Atenção Primária à Saúde no município de 

Florianópolis: 

 

§ 1º. Os profissionais dos serviços assistenciais da Atenção Primária à Saúde têm como 

foco e responsabilidade principal a atenção às demandas e necessidades das pessoas, 

famílias e comunidades, considerando o contexto e território em que estão inseridas. 

 

I - Os Centros de Saúde se apresentam como porta de entrada preferencial para todas as 

demandas de saúde de todas as pessoas do território, moradoras ou visitantes, conforme 

Art. 5º, § 1º, inciso I, alínea ‘b’, desta Portaria. 

 

II - Os serviços dos Centros de Saúde devem ser organizados de forma a facilitar o acesso 

das pessoas aos cuidados de que necessitam, incluindo estratégias ativas de inclusão de 

pessoas e grupos com limitações à sua capacidade de organizar o próprio cuidado. 

 

III - O trajeto dos usuários pelo sistema de saúde deve ser coordenado pelas equipes de 

Atenção Primária à Saúde, por meio de encaminhamentos e outras formas previstas de 

integração entre profissionais e serviços. 

 

IV - Os serviços de Atenção Primária à Saúde manterão a responsabilidade pelo cuidado e 

acompanhamento dos usuários quando em atendimento por outros serviços ou níveis de 

atenção. 

 

§ 2º. Os cargos de gestão da estrutura da Atenção Primária à Saúde em Florianópolis serão 

ocupados preferencialmente por servidores efetivos com nível superior na área de saúde e 

experiência prévia na assistência direta em serviço de Atenção Primária à Saúde. 

 

I - Os Coordenadores de Centros de Saúde serão necessariamente profissionais com 

formação de nível superior, preferencialmente na área da saúde, com experiência prévia na 

assistência direta em serviços de Atenção Primária à Saúde. 

 

§ 3º. Em relação à lotação e vinculação de profissionais: 

 

I - Todos os profissionais dos serviços de Atenção Primária à Saúde do município de 

Florianópolis serão vinculados a equipes ou núcleos no Sistema do Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES) ou sistema de informação equivalente em vigência, de 

acordo com a carga horária, categoria profissional e equipe ou núcleo de atuação e em 

acordo à legislação vigente. 
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a) Esta disposição se aplica da mesma forma aos profissionais atuando nos Programas de 

Residência em que o campo principal for um serviço de Atenção Primária à Saúde em 

Florianópolis. 

 

II - Os profissionais de saúde que atuam em Centros de Saúde ou na Farmácia do 

Componente Especializado terão sua carga horária integral vinculada ao seu serviço de 

lotação principal. Seu cadastro no sistema de registro biométrico de frequência (ponto 

digital) será exclusivamente em seu serviço de lotação principal. 

 

a) Os profissionais apoiadores da Saúde da Família serão lotados e vinculados conforme 

disposto no inciso IV, deste § 3º. 

 

b) Nas situações em que houver necessidade da manutenção da oferta assistencial à 

população, em casos de prioridade epidemiológica ou situações extraordinárias a serem 

definidas pelos Distritos Sanitários e a Diretoria de Atenção Primária, os servidores 

poderão atuar temporariamente em serviços e territórios fora de sua lotação principal. 

Nestes casos, seu cadastro no sistema de informação vigente será com carga horária zero 

na lotação secundária e seu cadastro no sistema de registro biométrico de frequência será 

desativado assim que a sua atuação naquele serviço se findar. 

 

III - As escalas de férias, licenças e outras liberações de todos os servidores que atuam em 

Centros de Saúde serão organizadas pela coordenação dos Centros de Saúde, com anuência 

do Distrito Sanitário, a fim de evitar desassistência à população. 

 

a) Os profissionais apoiadores da Saúde da Família e os coordenadores de Centros de 

Saúde participarão da escala de férias dos Distritos Sanitários. 

 

IV - Em relação aos profissionais apoiadores da Saúde da Família 

 

a) Quanto à lotação: 

 

1. A lotação principal deverá ser no Distrito Sanitário, com carga horária de zero 

horas semanais. 

 

2. A lotação secundária será com carga horária plena na Unidade de Saúde do 

Distrito Sanitário em que está cadastrada no SCNES o Núcleo de Atenção à Saúde 

da Família (NASF) ao qual o profissional está vinculado. 
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3. A lotação secundária em todas as demais unidades, onde o servidor exercer 

atividades, deverá ser com carga horária de zero horas semanais. 

 

4. A disposição dos profissionais pelo território obedecerá a critérios específicos 

para cada categoria, levando em conta as especificidades técnicas e de oferta por 

categoria, além de critérios de risco e vulnerabilidade e as necessidades de saúde 

detectadas para cada conjunto populacional. 

 

4.1. Um profissional vinculado a um NASF poderá exercer atividades de 

apoio a outros Centros de Saúde pertencentes ao mesmo Distrito, desde que 

tal arranjo esteja justificado pela demanda do território e não implique em 

carga horária adicional para o profissional, sendo o provimento adequado 

das equipes ativas competência da gestão municipal. 

 

4.2. Excepcionalmente um profissional vinculado a um NASF pode realizar 

o apoio matricial a Centros de Saúde de outros Distritos Sanitários 

guardando as mesmas ressalvas do item anterior. 

4.3. Os arranjos referentes aos itens anteriores devem ser compatíveis com a 

carga horária do profissional. 

 

4.4. O provimento adequado de número suficiente de profissionais é de 

competência da gestão municipal. 

 

b) Quanto à vinculação em SCNES ou sistema de informação equivalente em vigência: 

 

1. Os profissionais apoiadores da Saúde da Família estarão preferencialmente 

cadastrados em Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) conforme o 

disposto na Portaria nº 256, de 11 de março de 2013. 

 

1.1. Cada NASF deverá contar com carga horária total mínima de 200 horas 

semanais, com cada ocupação contribuindo com no mínimo 20 horas e no 

máximo 80 horas semanais. 

 

1.2. Cada profissional apoiador da Saúde da Família com carga horária de 40 

horas semanais poderá estar vinculado a até dois NASF, conforme as regras 

vigentes de cadastro do Programa. 
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1.3. Nenhum profissional poderá ter vinculação a NASF com carga horária 

semanal menor que 20 horas. 

 

2. Para fins de gratificação prevista na Portaria nº 52/2013, desta Pasta, que define 

os Cargos e Valores da Gratificação de Produtividade do Programa de Saúde da 

Família, a carga horária de trabalho de todos os profissionais vinculados a NASF 

deverá ser de 40h semanais salvo exceções definidas por legislação específica, 

com o recebimento de gratificação proporcional à carga horária cumprida. 

 

2.1. Os Fisioterapeutas poderão, a critério individual, cumprir carga horária 

de 30 horas semanais, em respeito à Portaria SMS/GAB nº 112/2015. 

 

2.2. Os Médicos especialistas (Pediatra e Psiquiatra) poderão cumprir carga 

horária de 20 ou 30 horas semanais, conforme Lei Complementar Municipal 

nº 503, de 18 de novembro de 2014. 

 

3. Os profissionais apoiadores da Saúde da Família deverão ser cadastrados no 

sistema de registro biométrico de frequência pelo respectivo coordenador em todas 

as Unidades de Saúde onde desenvolverem atividades e no Distrito Sanitário, sob 

pactuação com a gerência do Distrito Sanitário. 

 

3.1. O controle da frequência, disponibilidade e atuação dos profissionais 

que atuam em múltiplos serviços assistenciais será da coordenação do 

serviço em que o servidor estiver atuando no momento, segundo calendário 

pré-definido. 

 

3.2. A consolidação de seu registro de frequência no Relatório de 

Anormalidades de Frequência será realizada mensalmente pelo Distrito 

Sanitário. Seu fechamento se dará exclusivamente com base no cronograma 

online de atividades previamente disponibilizado. 

 

 

§ 3º. Os horários de funcionamento dos serviços de APS se darão da seguinte maneira: 

 

I - O funcionamento dos Centros de Saúde se dá, minimamente, de segundas a sextas-feiras 

das 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00, podendo ser ampliado conforme a disponibilidade de 

recursos, consenso entre equipes e profissionais e anuência da coordenação do Centro de 

Saúde, Distrito Sanitário e Diretoria de Atenção Primária à Saúde, além do prévio 
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conhecimento e aprovação no Conselho Local de Saúde ou entidade competente 

equivalente. 

 

II - O funcionamento da Farmácia do Componente Especializado se dá, minimamente, de 

segundas a sextas-feiras das 8:00 às 17:00, com expediente interno nas quartas-feiras a 

partir das 15:00. 

 

III - O componente assistencial do Capital Criança é um serviço constituído por 

profissionais que se deslocam às maternidades do município de Florianópolis de segundas a 

sextas-feiras das 7:00 às 16:00 e aos sábados, domingos e feriados das 7:00 às 15:00, com 

reserva de horário para expediente interno e sem outra oferta de atendimento ao público. 

 

IV - O funcionamento das estruturas de gestão da Atenção Primária à Saúde, 

compreendendo a Diretoria de Atenção Primária à Saúde e suas Gerências se dará, 

minimamente, de segundas a sextas-feiras das 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 podendo ser 

ampliado e flexibilizado conforme a necessidade e sob pactuação com a instância 

hierarquicamente superior. 

 

§ 4º. Em relação ao horário de trabalho dos servidores em APS: 

 

I - O regime de trabalho padrão nas estruturas de assistência e gestão de APS é de 40 horas 

semanais. 

 

a) Os servidores que ocupam cargos de gestão, como Coordenadores, Gerentes, Diretor 

e funções análogas segundo o organograma funcional da Atenção Primária à Saúde 

atuarão no regime de 40 horas semanais. 

 

b) O regime de carga horária dos profissionais atuando em Equipe de Saúde da Família, 

Equipe de Saúde Bucal e Equipe de Consultório na Rua seguirá os preceitos descritos na 

norma nacional da Estratégia de Saúde da Família, com as devidas salvaguardas da 

legislação municipal, conforme descrito no § 3º deste art. 11. 

 

c) Os outros servidores da Atenção Primária à Saúde atuarão, preferencialmente, em 

regime de 40 horas semanais dentro das mesmas condições acima citadas. 

 

d) Nos casos de carga horária de 20 horas semanais, o horário de cumprimento do 

servidor deverá ser concomitante aos horários em que seu serviço de atuação estiver 

aberto para expediente externo. 
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e) Nos casos de carga horária de 30 horas semanais em que o horário de seu serviço de 

atuação não for compatível com o regime diário de 6 horas ininterruptas, 

preferencialmente será proposta alteração na lotação do servidor para serviço compatível 

com seu regime de trabalho. 

 

1. Na impossibilidade desta movimentação por necessidade do serviço, seu horário 

de trabalho deverá ser arranjado de forma ao menor cumprimento possível nos 

horários em que o serviço estiver sem expediente externo. Suas atividades durante 

o horário de expediente interno deverão ser pactuadas e formalizadas com a 

coordenação do Centro de Saúde e gerência do Distrito Sanitário, 

impreterivelmente. 

 

f) O período máximo de trabalho contínuo é de seis horas em um mesmo dia. Para 

regimes diários de trabalho acima de seis horas é necessário observar uma pausa de no 

mínimo 1 hora entre dois períodos, em respeito à Lei nº 6.847, de 18 de novembro de 

2005, e o ponto deverá ser registrado quatro vezes neste mesmo dia. 

 

g) É vedada aos profissionais com carga horária de 40 horas semanais a contabilização 

dos períodos obrigatórios de intervalo como carga horária de trabalho. 

 

II - O registro de frequência deverá ser feito obrigatoriamente no local de trabalho onde 

estiverem programadas as atividades, sendo vedado o registro em outro local da rede em 

que não estejam programadas atividades no período. 

 

a) Profissionais que atuam em serviços ou estruturas externas à SMS deverão registrar 

sua frequência conforme pactuação específica e formalizada com a Diretoria de Atenção 

Primária à Saúde. 

 

b) Os Agentes Comunitários de Saúde registrarão a frequência biométrica normalmente, 

com quatro registros ao dia. Nas áreas de extrema distância ou dificuldade de 

deslocamento está facultado à coordenação do Centro de Saúde, com anuência 

formalizada caso a caso do Distrito Sanitário, o registro não presencial da frequência no 

intervalo de almoço. 

 

§ 5º. A participação dos profissionais da atenção primária em reuniões e outras atividades 

externas deve ser limitada a 10% da carga horária semanal. 
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I - Todas as negociações e análises que tangem à liberação de carga horária assistencial dos 

profissionais para atividades externas devem visar à manutenção da capacidade assistencial 

ou de gestão. 

 

II - A coordenação do Centro de Saúde deve organizar as saídas e a agenda dos 

profissionais de forma a minimizar os prejuízos para a assistência. 

 

III - Excepcionalmente, poderá haver liberação de até 20% da carga horária semanal para 

atividades externas, para produtos específicos e por tempo determinado, após avaliação 

conjunta da coordenação do Centro de Saúde, Distrito Sanitário e Diretoria de Atenção 

Primária à Saúde. 

 

a) As prioridades para atividades externas devem ser definidas conjuntamente entre o 

profissional e a gestão e a soma do total de atividades externas não deve exceder 20% da 

carga horária semanal do profissional. 

 

IV - São consideradas atividades externas as reuniões gerais de categoria profissional e 

câmaras técnicas, atividades externas de educação permanente e desenvolvimento 

profissional incluindo programas de graduação e pós-graduação, reuniões relacionadas a 

atividades RDA/PET e residência, participação em comissões e grupos de trabalho da SMS, 

atividades de planejamento, entre outras. 

 

V - As reuniões distritais de categoria profissional para as categorias profissionais das 

Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal não contam contra este limite 

semanal de afastamento. 

 

VI - A Diretoria de Atenção Primária à Saúde tem a autonomia de propor à rede de 

Atenção Primária à Saúde eventos estratégicos com a determinação de que não contem 

contra o limite semanal de afastamento, mediante comunicação formalizada por escrito. 

 

VII - A atuação do profissional de Atenção Primária à Saúde em outra unidade ou serviço 

de Atenção Primária à Saúde, posto que pactuado com a Diretoria de Atenção Primária à 

Saúde, não constitui atividade externa e não está sujeita aos limites propostos. 

 

VIII - Os compromissos dos profissionais de Atenção Primária à Saúde atuando na 

coordenação do serviço, quando relatos à atividade gerencial, não constituem atividade 

externa e não está sujeita aos limites propostos. 
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IX - A presença de profissionais de saúde da equipe permanente do Centro de Saúde nas 

reuniões ordinárias de Conselho Local de Saúde, quando conselheiros titulares, será 

compensada na carga horária de trabalho conforme pactuação prévia de ao menos uma 

semana com a coordenação do Centro de Saúde e dentro do mesmo mês do fato. 

 

a) A presença de profissionais que não sejam conselheiros titulares somente poderá ser 

compensada, conforme as mesmas regras e condicionantes acima, nos casos de convite 

ou convocação específica do Conselho Local de Saúde e mediante aprovação prévia à 

participação pela coordenação do Centro de Saúde. 

 

X - Todas as atividades externas ao serviço deverão ser comprovadas pelo servidor à chefia 

imediata por meio de declarações de comparecimento. 

 

§ 6º. Em relação às reuniões de serviço e outras atividades não assistenciais: 

 

I - Cada Centro de Saúde poderá realizar 4 (quatro) horas mensais de reunião de 

planejamento entre todos os profissionais da equipe permanente e com a Unidade fechada, 

preferencialmente entre 3ª e 5ª feira, para discussão de questões administrativas, 

planejamento de ações, educação permanente e discussão de problemas clínicos e 

sanitários. O registro do ponto eletrônico deverá ser realizado da maneira habitual. 

 

a) A critério de cada unidade, poderá ser realizada uma reunião semanal de 1 (uma) 

hora, duas quinzenais de 2 (duas) horas ou uma mensal de 4 (quatro) horas. 

 

b) O calendário das reuniões mensais será organizado em conjunto com o Distrito 

Sanitário, de forma a garantir a referência para atendimentos prioritários em serviços 

vizinhos. O horário das reuniões deve ser afixado em local visível ao público com 

antecedência de ao menos uma semana com informações sobre a referência de outra 

Unidade para atendimento. 

 

c) A participação dos profissionais apoiadores da Saúde da Família nas reuniões de 

planejamento não deve ser rotineira, sendo reservada somente às situações em que 

houver pauta específica e sob repactuação da agenda do profissional com o Distrito 

Sanitário. 

 

II - Cada Equipe de Saúde da Família em um Centro de Saúde poderá realizar 2 (duas) 

horas semanais de “reunião de equipe” com todos os profissionais para organização, 

planejamento de ações e/ou espaço para discussão de problemas clínicos e sanitários e 
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educação permanente. Estes momentos devem ser alternados entre as Equipes de Saúde da 

Família de um mesmo Centro de Saúde, de forma a garantir o atendimento à população. 

 

a) No caso de Centro de Saúde com apenas uma Equipe de Saúde da Família, um 

profissional da Equipe, em sistema de alternância, ficará responsável pelo Acolhimento 

e informações aos Usuários. O horário da reunião deverá constar de calendário regular e 

ser afixado permanentemente em local visível ao público. 

 

III - Os profissionais apoiadores da Saúde da Família vinculados poderão realizar reunião 

distrital bimestral de até quatro horas em alternância com as reuniões municipais de núcleo 

profissional. 

 

a) Estas reuniões contam como carga horária não assistencial para fins de registro de 

frequência, composição de agenda e pactuações relacionadas à carga horária. 

 

b) Nas semanas em que houver reunião, as agendas dos profissionais apoiadores da 

Saúde da Família deverão ser rearranjadas de forma a priorizar a oferta assistencial 

direta. 

 

§ 7º. Em relação à estrutura física, recursos e ambiência dos Centros de Saúde: 

 

 I - Os Centros de Saúde devem estar de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 

239, de 10 de agosto de 2006, e ter como referência o Manual de Estrutura Física das 

Unidades Básicas de Saúde do Departamento de Atenção Básica/MS. 

 

II - A sinalização externa dos Centros de Saúde deve estar de acordo com os padrões do 

Guia de Sinalização das Unidades e Serviços do Sistema Único de Saúde. 

 

III - Os Centros de Saúde devem disponibilizar em local visível para a população: 

 

1. Obrigatórios: 

 

1.1. Horário de atendimento do Centro de Saúde; 

 

1.2. Mapa da área de abrangência com lista de ruas; 

 

1.3. População vinculada por equipe ou área; 
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1.4. Identificação dos componentes das equipes de cada área, carga horária 

semanal e detalhamento do horário de atuação; 

 

1.5. Nome, atividade profissional e carga horária mensal dos profissionais de 

apoio à Saúde da Família; 

 

1.6. Formas de acesso do cidadão aos serviços de Atenção Primária à Saúde; 

 

1.7. Indicadores acompanhados (Placar da Saúde); 

 

1.8. Contatos da Ouvidoria; e 

 

1.9. Cardápio de serviços disponíveis e formas de acesso. 

 

2. Opcionais: 

 

2.1. Fluxos de atendimento à população; e 

 

2.2. Mini currículo dos profissionais. 

 

IV - Os Centros de Saúde devem considerar na ambiência, de acordo com as normas 

sanitárias vigentes: 

 

1. Limpeza e conservação do prédio, móveis e equipamentos; 

 

2. Luminosidade; 

 

3. Ventilação; 

 

4. Acústica; 

 

5. Minimizar poluição sonora e visual; 

 

6. Sinalização interna; e 

 

7. Acessibilidade aos usuários portadores de deficiência e com limitações 

funcionais (visual, auditiva, de locomoção, entre outros), além das pessoas que não 

sabem ler. 
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V - Os equipamentos e materiais devem estar adequados ao elenco de ações propostas, 

incluindo manutenção dos insumos, instalações físicas e equipamentos. 

 

VI - Todos os Centros de Saúde devem ter equipamentos para primeiro atendimento de 

urgência e emergência conforme padronização municipal. 

 

§ 8º. A participação popular é um princípio doutrinário do SUS e deve ser estimulada e 

considerada pela gestão e serviços de APS. 

 

I - Recomenda-se que todo Centro de Saúde faça interface com um Conselho Local de 

Saúde. 

 

a) Na inexistência do Conselho Local de Saúde, recomenda-se que a equipe do Centro 

de Saúde identifique como interface preferencial estrutura equivalente que represente 

legitimamente a população do território, como Associações de Moradores ou Conselhos 

Comunitários. 

 

II - Todo Centro de Saúde deve oferecer ao usuário o registro de elogios, sugestões, críticas 

ou reclamações, disponibilizando livros, caixas de sugestões ou canais eletrônicos para tal. 

 

III - Os contatos da ouvidoria devem estar afixados em local visível para o usuário. 

 

§ 9º. Os Centros de Saúde adotarão, com o apoio das gerências de Distrito Sanitário e 

Diretoria de Atenção Primária à Saúde, fluxos de trabalho e posturas de comunicação de 

forma a minimizar a exposição aos fatores de risco do ambiente, como a violência urbana. 

 

I - Em territórios com alta violência endógena, os serviços e a gestão deverão pactuar 

planos locais que objetivem prioritariamente a segurança dos profissionais e usuários. 

 

Art. 12. Às diretrizes para o processo de trabalho dos serviços: 

 

§ 1º. O processo de trabalho em todos os serviços de APS se desenhará de forma a atingir 

os melhores resultados em seus atributos essenciais, conforme o art. 2º deste documento: 

acesso de primeiro contato, integralidade, coordenação do cuidado e longitudinalidade. 

 

§ 2º. As particularidades deste processo de trabalho serão individualizadas em cada centro 

de saúde de forma a contemplar os atributos derivados da Atenção Primária à Saúde de 
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orientação familiar e comunitária e competência cultural, além de respeitar características 

próprias do território como demografia, epidemiologia e geografia. 

 

§ 3º. As ESF, ESB e ACS atuarão de maneira complementar e corresponsável, oferecendo 

suporte e retaguarda integrais aos profissionais da mesma e outras categorias profissionais, 

aos profissionais apoiadores da Saúde da Família e aos outros servidores de seu serviço de 

origem e outros serviços da rede de saúde. 

 

§ 4º. Os profissionais de apoio dos Centros de Saúde atuarão dentro dos limites de seu 

núcleo profissional de forma a oferecer suporte e retaguarda integrais às ESF, ESB, ACS e 

a outros serviços da rede de saúde. 

 

§ 5º. É vedada a suspensão de quaisquer serviços da Atenção Primária à Saúde sem a prévia 

anuência do Distrito Sanitário e a elaboração de plano alternativo de oferta ao cidadão. 

 

§ 6º. A rede municipal de Atenção Primária à Saúde se posiciona como campo de formação 

de recursos humanos para o SUS nos níveis de ensino técnico, graduação e pós-graduação, 

mediante programas próprios de formação ou convênios formais com as instituições de 

ensino do território ou circunvizinhas. 

 

§ 7º. Ações de planejamento devem ser contínuas e ponto de pauta permanentes nas 

reuniões de serviço e equipes. 

 

I - A Programação Anual de Saúde é a ferramenta institucional ofertada para este fim e seus 

resultados e desenvolvimentos devem estar disponibilizados para consulta pública. 

 

II - A adesão à Programação Anual de Saúde é voluntária por parte dos serviços de 

Atenção Primária à Saúde, porém a etapa de auto avaliação é obrigatória. 

 

§ 8º. O apoio matricial de dá de forma horizontal entre profissionais de saúde de núcleos de 

conhecimento e prática diferentes de forma a ampliar a resolutividade do sistema e 

qualificar o cuidado ao cidadão. Deve acontecer simultaneamente como oferta direta de 

cuidados especializados aos usuários e como apoio técnico-pedagógico às equipes e 

profissionais. 

 

I - Este apoio matricial é exercido de maneira transversal, seja entre profissionais de núcleo 

especializado (profissionais apoiadores da Saúde da Família ou atuando em serviços de 

Média Complexidade) e as equipes de Atenção Primária à Saúde ou entre profissionais de 
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categorias ou interesses diversos dentro das Equipes de Saúde da Família e Equipe de 

Saúde Bucal. 

 

§ 9º. Quanto ao registro de atividades e aos sistemas de informação: 

 

I - O registro em quaisquer sistemas de informação vigentes deve se dar da maneira mais 

atualizada e completa o possível, sendo responsabilidade dos profissionais de saúde a 

atualização dos sistemas de informação referentes ao processo de cuidado do usuário, da 

coordenação do CS a atualização dos sistemas de informação administrativos e, quando for 

o caso, dos profissionais individuais e sua supervisão a atualização dos sistemas de 

informação que sejam específicos à sua categoria profissional específica.  

 

II - Os dados dos diversos sistemas de informação serão a principal fonte para a análise de 

desempenho e resultados dos serviços e profissionais individuais, devendo subsidiar o 

planejamento de ações em saúde, assim como o direcionamento das ações de apoio e 

supervisão. 

 

III - O registro de prontuário deve respeitar todas as normas de preenchimento de 

prontuário de usuário, abrangendo todas as informações clínicas coletadas e as orientações, 

prescrições, solicitações de exames e procedimentos, encaminhamentos, notificações e 

atestados fornecidos, além de quaisquer outras informações coletadas e documentos 

emitidos. 

 

a) Para registro no prontuário eletrônico recomenda-se o uso do SOAP (Subjetivo, 

Objetivo, Análise e Plano), a construção e atualização da Lista de Problemas, bem como 

a utilização das classificações CIAP (Classificação Internacional da Atenção Primária) e 

CIPE (Classificação Internacional para Prática de Enfermagem) como forma de alinhar a 

comunicação entre profissionais e a obtenção de dados clínicos. 

 

b) Todos os procedimentos e consultas realizadas pelos profissionais devem ser 

registrados no prontuário com data e identificação do profissional que realizou, visto que 

o mesmo comprova quantitativa e qualitativamente a prestação dos serviços pelo 

profissional individual e pela instituição. Estas informações têm caráter legal e sigiloso. 

 

c) Todas as discussões de caso, em qualquer modalidade prevista no Art. 14, desta 

norma devem ser devidamente registradas no prontuário eletrônico. 
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d) O acesso ao conteúdo clínico do prontuário dos usuários poderá ser realizado somente 

por profissionais de saúde, dentro das melhoras práticas éticas profissionais. 

 

e) O acesso ao conteúdo administrativo e cadastral do prontuário poderá ser realizado 

pelos outros profissionais dos CS, resguardando o sigilo das informações, ainda que 

meramente cadastrais. 

 

f) O próprio cidadão ou seu representante legal munido de documento comprobatório 

reconhecido em cartório poderá solicitar cópia impressa do prontuário, que poderá ser 

fornecido mediante assinatura de termo de compromisso disponível no sistema de 

informação. 

 

g) Quaisquer outros pedidos para o fornecimento de informações de prontuário do 

paciente deverão passar, necessariamente por avaliação jurídica desta Secretaria, sendo 

responsabilidade da equipe do Centro de Saúde o encaminhamento da demanda ao 

Distrito Sanitário, que dará a devida condução. 

 

IV - As especificidades e os detalhes para o registro de atividades específicas serão 

descritos em normativa própria. 

 

Art. 13. São as diretrizes gerais para organização do processo de trabalho nos Centros de 

Saúde: 

 

§ 1º. Todo contato entre um usuário e profissional ou serviço de APS deve resultar em 

avaliação e encaminhamento de sua demanda. 

 

I - Todo usuário que se apresente aos centros de saúde de forma espontânea deve ter sua 

demanda avaliada e uma solução encaminhada, ainda que não seja possível sua plena 

resolução com os recursos disponíveis no momento. 

 

II - Todos os profissionais da Atenção Primária à Saúde devem receber, ouvir e dar o 

devido seguimento aos problemas dos usuários, de acordo com os limites de sua profissão e 

os recursos disponíveis. A esta ação denomina-se escuta qualificada. 

 

III - As modalidades de oferta clínica quanto ao tempo e caráter da procura são: 
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a) Atendimento agendado: atendimento programado de demanda previamente 

identificada, sem correlacionar-se com condições específicas de doença ou ciclo de vida 

do usuário; 

 

b) Atendimento à demanda espontânea: atendimento de demanda apresentada pelo 

usuário naquele momento ou no mesmo dia, podendo estar relacionada a outras 

situações de fragilidade, risco e vulnerabilidade e que necessitará também de orientação 

e condução pelo sistema de saúde; 

 

c) Urgências: atendimento a situações de saúde graves que exigem atenção imediata; e 

 

d) Emergências: atendimento situações com risco de vida que exigem pronta atenção. 

 

IV - O desfecho do atendimento inicial de usuários que se apresentem em demanda 

espontânea aos serviços de Atenção Primária à Saúde deve oferecer plano qualificado para 

a resolução ou encaminhamento do problema apresentado, por meio de uma das seguintes 

ações: 

 

a) Consulta ou procedimento imediato ou em até 24 horas; 

 

b) Agendamento de consulta ou procedimento em data futura; 

 

c) Resolução da demanda com medidas de desburocratização, tais como a renovação de 

receitas para pacientes estáveis ou a solicitação de exames definidos por protocolo para 

o seguimento de situações clínicas bem definidas; 

 

d) Encaminhamento a outros serviços de saúde, mediante contato prévio e respeitando 

protocolos clínicos estabelecidos; 

 

e) Encaminhamento intersetorial, quando a demanda em questão exigir atuação além do 

setor saúde; e 

 

f) Orientação sobre os fluxos de rede e serviços de referência para o usuário com 

demandas em que não cabe atendimento clínico no momento da procura. 

 

V - A rede municipal de Atenção Primária à Saúde oferecerá escuta qualificada e 

atendimentos às demandas prioritárias, emergenciais e urgentes de quaisquer pessoas, 

moradoras ou não do território adstrito, que procurem os serviços. 
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VI - A rede municipal de Atenção Primária à Saúde oferecerá atenção às demandas eletivas 

de todos os moradores do município de Florianópolis, de maneira territorializada e que 

busque garantir o pleno acesso do cidadão ao sistema de saúde. 

 

a) É vedado ao Técnico Administrativo e ao Agente Comunitário de Saúde a liberação 

ou encaminhamento de qualquer cidadão com demandas ou dúvidas relacionadas à 

saúde sem a escuta qualificada de um profissional de saúde. A mesma limitação se 

impõe a outros profissionais que estejam trabalhando no Centro de Saúde nos serviços 

de limpeza, segurança e manutenção. 

 

b) É vedada às equipes a negativa da escuta qualificada e direcionamento do usuário 

para outro ponto da rede por qualquer razão, incluindo nacionalidade, local de moradia, 

condição de saúde, idade, gênero ou atitude diante do serviço. 

 

c) Está vedada a recusa de atendimento aos usuários moradores de outros territórios do 

município ou de outras unidades geográficas, para os quais deverá ser ofertado a escuta 

qualificada, seu encaminhamento responsável pelo sistema de saúde e as orientações 

quanto à busca de cuidado continuado em seu local de origem. 

 

d) É obrigação e responsabilidade de todos os profissionais de saúde o suporte integral a 

seus colegas de todas as categorias profissionais, compreendendo o funcionamento das 

equipes de saúde como um contínuo horizontal e não hierarquizado de competências de 

núcleo que são complementares entre si. Este suporte deve se dar inclusive entre equipes 

dentro de um mesmo serviço e entre serviços, de forma a garantir o cuidado pleno à 

saúde da população. 

 

Art. 14. As modalidades de oferta quanto ao tipo de atendimento são: 

 

§ 1º. Oferta Assistencial 

 

I - Consulta individual: atendimento clínico presencial do usuário conforme o núcleo de 

atuação do profissional; 

 

II - Consulta conjunta: atendimento clínico presencial do usuário com a presença de mais 

de um profissional em atuação complementar de seus núcleos de categoria; 
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III - Interconsulta: consulta individual com a discussão presencial ou remota do caso entre 

profissionais de saúde em atuação complementar de seus núcleos de categoria e com 

responsabilização compartilhada dentro dos princípios ético-legais de cada categoria; 

 

IV - Procedimentos: atendimento clínico presencial para a realização de procedimentos de 

saúde no usuário: 

 

a) Enfermagem: procedimentos de caráter terapêutico ou preventivo realizados pelos 

profissionais da enfermagem; 

 

b) Cirúrgicos: procedimentos médicos e odontológicos invasivos de caráter terapêutico, 

diagnóstico ou preventivo; 

 

c) Práticas Integrativas e Complementares: procedimentos de caráter terapêutico em 

PICs; 

 

V - Visita domiciliar: atendimento clínico individual e presencial do usuário em ação 

externa ao Centro de Saúde; 

 

VI - Medidas de desburocratização do acesso: condutas clínicas não presenciais, incluindo 

a renovação de receitas de pacientes estáveis, pré-avaliação de exames para a determinação 

da oferta futura, atualização de prontuário com dados de condução clínica em outros 

serviços ou níveis de atenção, entre outras; 

 

VII - Discussão de caso: discussão de casos individuais sem a presença do usuário entre 

profissionais de diferentes categorias ou níveis de atenção visando à qualificação do 

cuidado prestado e o desenvolvimento de autonomia dos profissionais da Atenção Primária 

à Saúde. Pode se dar por contato presencial, telefônico ou eletrônico; 

 

VIII - Atenção coletiva: atendimento coletivo presencial de usuários, com ou sem demanda 

específica, em caráter de promoção, prevenção ou terapêutico. Esta oferta pode se dar nas 

dependências do Centro de Saúde ou em outros espaços comunitários identificados pelas 

equipes. 

 

§ 2º. Atividades não assistenciais: 

 

I - Reuniões: conforme o parágrafo 6º do artigo 4º desta norma. 
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II - Atividades externas: conforme o Art. 11, § 6º, desta norma. 

 

Art. 15. Quanto ao atributo do Acesso nos Centros de Saúde: 

 

§ 1º. A organização dos serviços de Atenção Primária à Saúde deve se dar na forma de 

primeira referência em serviços de saúde para as pessoas que moram, trabalham e visitam o 

município de Florianópolis, preparando-se para receber e conduzir clinicamente e 

administrativamente a todas as demandas, sejam espontâneas, programadas, emergências 

ou urgências. 

 

§ 2º. Os serviços de Atenção Primária à Saúde devem se organizar de forma a oferecer 

acesso prioritário aos pacientes com maior dificuldade de acesso ao sistema de saúde. 

 

I - A atuação das Equipes de Consultório na Rua não limita o atendimento desta população 

a determinado Centro de Saúde e não isenta os profissionais da Atenção Primária à Saúde 

de seu atendimento integral em todas as unidades. 

 

II - É responsabilidade das equipes o atendimento integral de saúde às populações de modo 

de vida nomádico, como ciganos, circenses e refugiados, ocupando o território adstrito. 

 

III - Os serviços de Atenção Primária à Saúde poderão ser organizados em arranjos 

diversos dos habituais de forma a garantir a assistência integral de populações 

desprivilegiadas. Estes arranjos serão idealmente temporários, com o objetivo de reinserir 

as pessoas no sistema de saúde. 

 

§ 3º. A principal forma de acesso ao agendamento de consultas e procedimentos eletivos 

deve ser a escuta qualificada, sendo que as equipes devem evitar os modelos de filas com 

distribuição de “fichas” aos pacientes. 

 

I - Modelos alternativos, como e-mail e telefone por equipe, de comunicação geral com o 

usuário, incluindo o agendamento consultas e procedimentos, podem ser propostos e são 

desejáveis. 

 

II - O tempo de espera entre a procura do usuário pelo sistema e a efetiva execução do 

atendimento na Atenção Primária à Saúde não deve ser superior a 7 dias, sendo 

recomendado, em situações adequadas, atendimento em no máximo 2 dias após a procura. 
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§ 4º. As agendas dos profissionais devem ser organizadas de forma a ampliar o acesso dos 

usuários aos serviços de Atenção Primária à Saúde. 

 

I - As agendas devem ser organizadas sem reserva de vagas especiais a populações ou 

patologias específicas, à exceção de casos previstos em norma própria, como a primeira 

consulta neonatal previamente agendada nas maternidades. 

 

II - As agendas das Equipes de Saúde da Família devem ser organizadas de forma que em 

média 50% da capacidade clínica dos profissionais seja reservada para atividades de 

atenção à demanda do mesmo dia. 

 

III - O acesso para a atendimento odontológico deve se dar, preferencialmente, a partir do 

acolhimento à demanda espontânea. Outros desenhos de acesso poderão ser propostos nas 

situações de equipes incompletas ou sobrecarga populacional por Equipe de Saúde Bucal. 

 

IV - As demandas emergenciais e prioritárias deverão ser atendidas independentemente do 

número de consultas previamente agendadas. 

 

§ 5º. Quanto ao atributo da Integralidade nos Centros de Saúde: 

 

I - O cuidado em Atenção Primária à Saúde se dará de maneira a compreender o usuário em 

sua integralidade, tirando doenças e condições específicas do centro da atenção e 

considerando suas experiências, compreensões e expectativas na oferta. 

 

II - A Atenção Primária à Saúde se pretende como primeiro contato para todas as demandas 

referentes à saúde dos usuários, sem limitação por grupo etário, gênero, patologia ou 

qualquer outro elemento de distinção. 

 

III - A oferta se dá de forma a solucionar a ampla maioria das situações apresentadas, até 

95% delas em sistemas com bons resultados, e organizar o acesso e o trajeto do cidadão 

pelo sistema de saúde de maneira responsável nas situações em que se fizer necessário o 

encaminhamento. 

 

IV - A abrangência de oferta clínica esperada consta do artigo 7º. 

 

V - Cabe ao profissional e sua chefia imediata a identificação das atividades para as quais 

há a necessidade de treinamento adicional ou recursos específicos e cabe à gestão dos 

serviços sua disponibilização para a garantia da plena oferta ao cidadão. 
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§ 6º. Quanto ao atributo da Coordenação do Cuidado nos Centros de Saúde: 

 

I - É responsabilidade das equipes de Atenção Primária à Saúde a escuta qualificada da 

demanda de todas as pessoas que procuram o serviço, a avaliação quanto à necessidade e 

possibilidade de pronta resolução e a orientação, o diálogo com outras equipes e outros 

níveis de atenção e o encaminhamento responsável com co-responsabilização e o 

acompanhamento do trajeto do cidadão no sistema de saúde quando assim se fizer 

necessário. 

 

II - Nas hipóteses de encaminhamento do usuário para outros serviços ou níveis de atenção: 

 

a) Quando o encaminhamento for embasado em fluxos ou protocolos estabelecidos, será 

necessário seu registro por escrito em prontuário e em documento que o usuário deverá 

apresentar no serviço de destino. 

 

b) Quando a demanda não está coberta por fluxos ou protocolos, recomenda-se a 

consulta ao Telessaúde, outros serviços de teleconsultoria ou a bases de evidência 

clínica. Em todos os casos é necessário contato prévio com o serviço de destino e o 

registro por escrito em prontuário e em documento que o usuário deverá apresentar no 

serviço de destino. 

 

c) Os encaminhamentos dos Centros de Saúde para os Centros de Atenção Psicossocial 

(CAPS) deverão ser previamente discutidos pelas Equipes de Saúde da Família com os 

profissionais apoiadores da Saúde da Família da área de Saúde Mental. 

 

III - As Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal devem manter mecanismos 

de gerenciamento conjunto dos casos compartilhados com outros profissionais ou serviços, 

no intuito de integrar os pontos de atenção, dar continuidade ao acompanhamento e garantir 

a coordenação e responsabilidade durante todo o processo. 

 

IV - A regulação do acesso aos serviços especializados é realizada pelas equipes dos 

Centros de Saúde. 

 

a) Os pedidos de exames complementares e encaminhamentos para especialistas 

oriundos de profissionais da rede privada devem passar primeiramente pela avaliação 

das Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, conforme a hierarquização 

dos serviços previstos no SUS e de acordo com protocolos estabelecidos pela SMS. 
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b) O acesso aos serviços dos Centros de Especialidades Odontológicas é 100% regulado 

e está orientado por protocolos de acesso à Média Complexidade. 

 

V - Os encaminhamentos aos profissionais apoiadores da Saúde da Família são regulados 

pelas Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal salvo quando: 

 

a) Encaminhados de acordo com fluxos ou critérios previamente definidos pela gestão 

municipal ou pelas equipes ESF, ESB e profissionais apoiadores da Saúde da Família 

em comum acordo. 

 

b) Nas situações urgentes ou imprevistas em que o profissional apoiador da Saúde da 

Família seja o recurso mais acessível ou adequado no momento. 

 

c) Casos de alta dos CAPS serão preferencialmente direcionados aos profissionais 

apoiadores da Saúde da Família da área de Saúde Mental para mediação e orientação das 

Equipes de Saúde da Família. 

 

d) Alta hospitalar de casos pediátricos complexos ou graves serão preferencialmente 

direcionados aos Pediatras para mediação e orientação das Equipes de Saúde da Família. 

 

VI - É responsabilidade integral do Centro de Saúde, sua coordenação e equipes 

operacionalizar os fluxos e sistemas para o acesso do paciente a consultas especializadas e 

exames e procedimentos complementares. 

 

a) São atividades inerentes ao processo de garantia do acesso a consultas especializadas 

e exames e procedimentos complementares: 

 

1. O respeito às melhores práticas de encaminhamento para outros serviços ou 

níveis de atenção, conforme o disposto no inciso II; 

 

2. O respeito aos fluxos e requisitos para inserção nos diferentes sistemas de 

acesso a procedimentos e consulta especializadas, como SISREG e Telessaúde; 

 

3. Verificação das devoluções e manejo subsequente; 

 

4. Aviso dos agendamentos aos pacientes, por meio telefônico, eletrônico ou 

presencial, via busca ativa dos ACS; 
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5. Manutenção do cuidado do usuário durante seu percurso por outros níveis de 

atenção; e 

 

6. Recebimento dos resultados de exames e contrarreferências, incluindo a busca 

ativa dos pacientes ausentes ou refratários ao cuidado da Atenção Primária à 

Saúde. 

 

VII - Quanto à operacionalização dos sistemas de regulação no Centro de Saúde: 

 

a) O operador do SISREG é parte crucial do processo de coordenação de cuidado pelas 

equipes dos CS e deve ter canal de comunicação privilegiado com a coordenação e as 

equipes de forma a garantir a integridade das informações nos sistemas de regulação. 

Sua ausência deverá ser suprida pelos outros membros da equipe permanente do Centro 

de Saúde sob pactuação com a coordenação local e, se necessário, com o Distrito 

Sanitário. 

 

b) Cabe à coordenação do Centro de Saúde a organização dos fluxos de trabalho e 

comunicação nos serviços para a garantia da manutenção dos processos de coordenação 

de cuidado na unidade. 

 

c) Cabe à coordenação do CS a detecção de necessidades de treinamento e 

aperfeiçoamento em sua equipe de trabalho no que se refere à operacionalização dos 

sistemas de regulação. 

 

d) As equipes são corresponsáveis pela coordenação do cuidado em toda a sua 

complexidade, incluindo no manejo dos sistemas de regulação, de forma a garantir a 

eficiência da oferta ao usuário. 

 

e) Fluxos de trabalho alternativos, redistribuindo as responsabilidades do manejo dos 

sistemas de regulação entre membros das equipes, poderão ser propostas e 

implementadas, sob garantia da capacidade assistencial das equipes. 

 

f) Idealmente, todas as requisições e encaminhamentos devem ser inseridos no sistema 

de regulação vigente em até 3 (três) dias úteis. Casos excepcionais devem ser discutidos 

entre a coordenação do Centro de Saúde e Distrito Sanitário, com apoio da Gerência de 

Regulação. 
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g) Idealmente, as requisições e encaminhamentos agendados não recolhidos pelo 

paciente ou representante em até 72 horas antes de sua execução deverão ser cancelados 

no Sistema de Regulação vigente para reaproveitamento da vaga. Casos e situações 

excepcionais deverão ser discutidos entre coordenação do Centro de Saúde e Distrito 

Sanitário, com apoio da Gerência de Regulação. 

 

VIII - Ações de vigilância em saúde são compreendidas como de Coordenação do Cuidado 

e buscam garantir a captação e continuidade do cuidado de usuários ausentes ou de 

populações vulneráveis. É responsabilidade das equipes garantir o seguimento das ações 

pertinentes ao cuidado das pessoas de seu território de maneira não programática e levando 

em conta critérios de risco e vulnerabilidade. 

 

§ 7º. Quanto ao atributo da longitudinalidade e ao vínculo e relação com o território: 

 

I - Os Centros de Saúde têm responsabilidade pelo território definido e todos os moradores 

deste, sendo terminantemente vedada a recusa de atendimento à demanda espontânea, 

programada, emergencial ou urgente com base em discussões de proporção populacional. 

 

II - Quanto à vinculação do serviço, equipes e profissionais ao território: 

 

a) Todos os profissionais e equipes do Centro de Saúde são responsáveis pelos serviços 

de Atenção Primária à Saúde aos moradores do território adstrito, conforme determinado 

formalmente em processo de territorialização registrado pelo Setor de Territorialização e 

Geoprocessamento da Diretoria de Atenção Primária à Saúde. 

 

b) As Equipes de Saúde da Família estarão responsáveis pelas ações territoriais de uma 

circunscrição geográfica formalizada em processo de territorialização, denominada área. 

 

c) As Equipes de Saúde Bucal deverão, na medida do possível, respeitar a distribuição 

territorial da Equipe de Saúde da Família ou EACS a que está vinculada. Nos casos em 

que houver território sem uma Equipe de Saúde Bucal vinculada à Equipe de Saúde da 

Família, este deverá ser preferencialmente dividido de maneira equânime entre as 

Equipes de Saúde Bucal de forma a manter a capacidade assistencial à população. 

 

d) Os Agentes Comunitários de Saúde estão vinculados primariamente ao Centro de 

Saúde, sendo responsáveis pelas funções cadastrais e censitárias de um território 

específico, denominado microárea, e pelas ações de busca ativa e vigilância de todo o 

território do CS, conforme demanda das ESF e ESB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( ANEXOS AO DIÁRIO ) 
09/11/2016 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO 
EDIÇÃO N. 1820 

S.M.A. 
SECRETÁRIO: IVAN GRAVE

 
CONTROLE: LUCIANE DE SOUZA 

Pg. 53 
TELEFONE: 48 3251-5940



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

   

 
Av. Professor Henrique da Silva Fontes, 6100 
CEP 88036-700 | Trindade - Florianópolis - SC 

 

III - O cidadão é vinculado a Equipe de Saúde da Família que atue no Centro de Saúde de 

referência de seu local de moradia. Sob pactuação consensual entre os profissionais e 

equipes do Centro de Saúde, poderá ser utilizado modelo de lista territorial de pacientes, 

formalizando a vinculação do cidadão à sua equipe de referência. 

 

a) Em caso da opção por lista de pacientes, o Centro de Saúde contará com assessoria da 

Diretoria de Atenção Primária à Saúde e do respectivo Distrito Sanitário para o 

planejamento e transição de modelo, com parâmetros definidos pela Diretoria e tomando 

como base a realidade local: 

 

1. O processo de transição para o modelo de lista se iniciará necessariamente pela 

revisão da territorialização do Centro de Saúde; 

 

2. Os parâmetros para vinculação à lista devem priorizar o território adstrito à 

equipe e a longitudinalidade do cuidado; e 

 

3. As listas deverão contemplar necessariamente as famílias e pessoas 

identificados como de risco e vulnerabilidade do território adstrito. 

 

b) No caso de opção do Centro de Saúde pelo modelo de Lista de Pacientes, a 

responsabilidade do atendimento a pessoas sem vinculação formal a alguma Equipe de 

Atenção Primária é, por padrão, da equipe vinculada a seu território de moradia. 

 

c) A responsabilidade pela atenção aos aspectos territoriais do cuidado em saúde como 

ações de vigilância à saúde, estímulo à participação popular, articulações intersetoriais e 

ações de promoção e prevenção de larga escala é da equipe vinculada àquele território. 

 

IV - A vinculação de pessoas e as responsabilidades sanitárias idealmente devem ser 

ofertadas de maneira estável ao longo do tempo e o desenho definido para áreas de 

adstrição só poderá ser revisado mediante ações formais de territorialização capitaneadas 

pela coordenação do Centro de Saúde e do Distrito Sanitário, com apoio do Departamento 

de Territorialização e aprovação da Diretoria de Atenção Primária. 

 

§ 8º. No que tange às visitas domiciliares por parte das equipes e profissionais de APS: 

 

I - A visita domiciliar é uma ferramenta de gestão do acesso aos cuidados da Equipe de 

Saúde da Família e deve ser ofertada para as seguintes situações: 
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a) Pessoas em situação de restrição ao domicílio; 

 

b) Famílias em situação de vulnerabilidade e que necessitam de algum cuidado 

específico, identificadas por critérios de risco e vulnerabilidade; 

 

c) Pessoa em cuidados pós-operatórios, com necessidades de curativos domiciliares ou 

outros procedimentos de enfermagem; 

 

d) Puérpera e recém-nascido com necessidades de avaliação pela equipe devido a 

intercorrências do pós-parto, intercorrências no aleitamento materno ou debilidades 

específicas; 

 

e) Em busca ativa para avaliação precoce do recém-nascido, até o 5º dia de vida; 

 

f) Nos casos em que a equipe estabelece como parte do projeto terapêutico singular da 

pessoa ou família; e 

 

g) Visitas em conjunto com os profissionais de apoio à Saúde da Família. 

 

II - As visitas podem resultar de demanda dos próprios usuários ou famílias, identificação 

ativa por parte da equipe do Centro de Saúde, sugestão de outras equipes, ou serviços, ou 

por determinação judicial ou requisição do Ministério Público após avaliação da Assessoria 

Jurídica desta Secretaria. 

 

III - As visitas devem ser programadas pela equipe de saúde, conforme capacidade e 

prioridades locais de atendimento, para ser realizada em qualquer horário de funcionamento 

do serviço, sem dia ou turno fixo, com antecedência e conforme o planejamento, 

organização local e pactuação com o distrito. 

 

IV - A responsabilidade pelo atendimento dos casos de urgência e emergência cabe ao 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). As equipes de Atenção Primária à 

Saúde poderão oferecer suporte até a chegada destes serviços mediante avaliação da 

potencial desassistência deixada por sua ausência no Centro de Saúde. 

 

V - Recomenda-se que os projetos terapêuticos propostos sejam contratualizados entre 

equipes e usuários e familiares, com definição de frequência de visitas, fluxos de 

comunicação e sinais de alerta para acionamento de cuidados específicos. 
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§ 9º. Quanto ao processo de trabalho dos profissionais apoiadores da Saúde da Família: 

 

I - Os profissionais apoiadores da Saúde da Família trabalharão no apoio às Equipes de 

Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal e no atendimento à população adstrita, tendo os 

atributos da Atenção Primária à Saúde como referência e adequando as atividades 

desenvolvidas bem como a carga horária dedicada a cada componente conforme as 

necessidades das equipes apoiadas, frente ao perfil da população que acessa os serviços e 

conforme priorização da Gerência de Apoio Territorializado. 

 

II - Os profissionais apoiadores da Saúde da Família devem ser acionados rotineiramente 

pelas Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal tanto nos pontos de contato 

pré-estabelecidos para o apoio técnico-pedagógico quanto à distância. Para tal deve 

disponibilizar contato eletrônico em seu cronograma de atividades e acompanhar 

regularmente a planilha online de casos compartilhados. 

 

III - Os profissionais apoiadores da Saúde da Família não assumirão a coordenação 

longitudinal do cuidado da população adstrita, sendo responsabilidade das Equipes de 

Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal acompanhar os casos a fim de garantir a 

integralidade da oferta de serviços de atenção primária. 

 

IV - Casos isolados podem ser coordenados temporariamente pelo profissional apoiador, 

em comum acordo com a Equipe de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal. 

 

V - O compartilhamento do cuidado ofertado ao usuário entre as Equipes de Saúde da 

Família, Equipe de Saúde Bucal e os profissionais apoiadores da Saúde da Família por 

meio de: 

 

a) Discussão dos casos, presencial ou à distância; 

 

b) Instrumentos de gestão da clínica que visem comunicação ágil, adequada e 

mantenham a confidencialidade dos pacientes: 

 

1. Listas de pacientes; 

 

2. Planilhas online de compartilhamento; 

 

3. Registro em prontuário eletrônico; e 
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4. Comunicação eletrônica por e-mail ou outros aplicativos de comunicação. 

 

VI - O apoio matricial busca o fortalecimento e construção de capacidade das Equipes de 

Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal para a condução da maioria dos problemas de 

saúde de seus territórios simultaneamente à retaguarda de atendimento clínico individual 

pelo profissional apoiador nas situações mais complexas e graves e compreende: 

 

VII - Atendimento clínico ambulatorial e outras ações de cuidado individual conforme 

núcleo especializado de saber e categoria profissional, incluídos os atendimentos 

domiciliares, consultas conjuntas e o apoio ao atendimento da demanda espontânea quando 

for o melhor recurso disponível e respeitando a coordenação do cuidado pela Equipe de 

Saúde da Família. 

 

a) Os atendimentos clínicos e assistenciais prioritários, assim como de apoio à demanda 

espontânea realizados por profissionais apoiadores da Saúde da Família, não necessitam 

obrigatoriamente de discussão prévia com a Equipe de Saúde da Família, devendo 

prevalecer como condição prioritária a necessidade do paciente assim como a facilidade 

de acesso ao profissional que naquele momento melhor responda a sua necessidade de 

saúde. 

 

b) Todos os atendimentos realizados pelo profissional apoiador devem ser discutidos 

posteriormente com as equipes e registrados em planilha eletrônica para a coordenação 

do cuidado. 

 

c) Os critérios para priorização de casos utilizados entre os profissionais apoiadores da 

Saúde da Família e as equipes devem ser discutidos e pactuados, estando alinhados a 

esta e outras normas pertinentes. 

 

d) Atendimento compartilhado entre profissional apoiador da Saúde da Família e 

profissional das Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal é recurso de 

construção de autonomia e capacidade da Atenção Primária à Saúde e deve ser utilizado 

de forma criteriosa em casos selecionados de comum acordo entre os atores envolvidos, 

com a concordância dos usuários e buscando manter, à máxima extensão, a capacidade 

de oferta clínica individual tanto dos membros da Equipe de Saúde da Família e Equipe 

de Saúde Bucal quanto dos profissionais apoiadores da Saúde da Família. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( ANEXOS AO DIÁRIO ) 
09/11/2016 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO 
EDIÇÃO N. 1820 

S.M.A. 
SECRETÁRIO: IVAN GRAVE

 
CONTROLE: LUCIANE DE SOUZA 

Pg. 57 
TELEFONE: 48 3251-5940



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

   

 
Av. Professor Henrique da Silva Fontes, 6100 
CEP 88036-700 | Trindade - Florianópolis - SC 

e) Atendimento e demais ações coletivas priorizadas em comum acordo com a Equipe de 

Saúde da Família, coordenação dos Centros de Saúde, Distrito Sanitário e Diretoria de 

Atenção Primária à Saúde a partir do diagnóstico das necessidades da comunidade. As 

mesmas podem se dar por abordagens coletivas (grupos) ou atuação nos demais espaços 

sociais que se façam necessários. 

 

f) Apoio técnico-pedagógico às Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal 

definido a partir das necessidades destas e do perfil clínico/epidemiológico do território, 

incluídas as ações de educação permanente, discussão e regulação dos casos, orientadas 

sempre à gestão compartilhada da clínica e à coordenação do cuidado. 

 

§ 10. Quanto à distribuição da capacidade assistencial do profissional apoiador da Saúde da 

Família: 

 

I - Os atendimentos clínicos ambulatoriais e outras ações de cuidado individual são os 

componentes prioritários do apoio matricial e devem representar no mínimo 60% e um 

máximo de 90% da carga horária mensal de atividades de cada categoria, exceção feita à 

Farmácia e Educação Física que devem adequar-se às necessidades das Equipes de Saúde 

da Famílias e de seus territórios de atuação conforme análise das Gerências dos Distritos 

Sanitários e priorizado pela Diretoria de Atenção Primária à Saúde. 

 

II - A distribuição de carga horária entre as atividades a serem desenvolvidas pelo 

profissional apoiador da Saúde da Família deve ser pactuada em cada contexto em decisão 

conjunta com as Equipes de Saúde da Família, Equipe de Saúde Bucal, coordenação do 

Centro de Saúde e Distrito Sanitário, devendo respeitar a manutenção de um ponto mínimo 

de contato para a discussão de casos complexos com as equipes. 

 

III - As atividades administrativas, de reuniões e de planejamento são consideradas não 

assistenciais e devem ser limitadas a um máximo de 20% da carga horária semanal, 

conforme definido nesta norma 

 

§ 11. Quanto à assistência farmacêutica nos Centros de Saúde: 

 

I - Todo Centro de Saúde deve dispor de farmácia para a dispensação ou fornecimento de 

medicamentos essenciais durante todo seu horário de funcionamento. 
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II - No âmbito da APS, as equipes de saúde devem se comprometer com a garantia do 

acesso aos medicamentos essenciais bem como pelo acompanhamento e avaliação de sua 

utilização pelos usuários, seguindo os princípios do uso racional de medicamentos. 

 

III - De acordo com o diagnóstico local, cada Centro de Saúde deve planejar ações para 

promoção do uso racional de medicamentos, contando com o apoio dos farmacêuticos e dos 

profissionais apoiadores da Saúde da Família. 

 

IV - Os medicamentos disponíveis na rede municipal de saúde constam na Relação 

Municipal de Medicamentos com todas as informações quanto à apresentação 

(concentração e forma farmacêutica), bem como indicação de local para fornecimento. 

 

a) A REMUME deve estar disponível para consulta nos Centros de Saúde. 

 

V - Em caso de verificação de problemas relacionados a medicamentos, tais como eventos 

adversos e queixas técnicas quanto à qualidade, os profissionais de saúde devem notificar o 

fato através do preenchimento do Formulário de Notificação de Problemas Relacionados a 

Medicamentos, que poderá ser entregue aos farmacêuticos apoiadores da Saúde da Família 

ou encaminhado diretamente à Gerência de Assistência Farmacêutica – ASSFAR. 

 

VI - É vedado o ingresso de representantes de laboratórios farmacêuticos, bem como o 

recebimento e armazenamento de amostras gratuitas de medicamentos em todas as 

unidades de saúde. 

 

VII - A prescrição de medicamentos pelos enfermeiros deve seguir os protocolos, 

normativas técnicas e/ou decretos que regulamentem tais procedimentos conforme 

legislação profissional. 

 

VIII - Todos os Centros de Saúde devem manter uma maleta de emergência, com elenco de 

medicamentos e quantitativos definidos pela Gerência de Assistência Farmacêutica em 

conjunto com a Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica. 

 

Art. 16. Em relação ao processo de trabalho do Componente Assistencial do Capital 

Criança: 

 

§ 1º. A equipe de agentes educadoras e vacinadoras do Capital Criança tem como função 

identificar os recém-nascidos vivos em Florianópolis, estabelecer e manter a vinculação dos 
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recém-nascidos e puérperas à Atenção Primária à Saúde e oferecer a administração das 

vacinas BCG e contra a Hepatite B. 

 

§ 2º. As atividades externas são desenvolvidas nas maternidades de Florianópolis e 

atividades administrativas nas instalações da Diretoria de Atenção Primária à Saúde. 

 

I - As ações nas maternidades são desenvolvidas por meio da parceria entre as instituições 

que atendem as mulheres no processo de parto, nascimento e puerpério, assim como as 

instituições que atendem a todos os recém-nascidos e crianças de baixo risco e alto risco. 

Seguem o princípio da universalidade do SUS, ofertando a todas as usuárias do sistema de 

saúde de Florianópolis a atenção ao RN e seguimento da assistência na Atenção Primária à 

Saúde, considerando a abrangência e adstrição territorial. 

 

II - A abordagem e assistência de enfermagem são desenvolvidas conforme os princípios 

éticos da profissão e a lei do exercício profissional de enfermagem. 

 

III - Os registros dos procedimentos nos prontuários, cadernetas de saúde da criança e 

formulários são realizados de acordo com a rotina de cada instituição. Os dados para o 

cadastro das vacinas das crianças no Sistema de Prontuário Eletrônico são coletados 

garantido o sigilo ético e com a autorização verbal prévia de cada usuária. 

 

IV - Os agendamentos das consultas do Capital Criança seguem as diretrizes e indicações 

dos coordenadores de cada Centro de Saúde, a fim de garantir o atendimento da puérpera e 

do recém-nascido com data e hora marcadas na alta da maternidade. 

 

V - As vacinas são realizadas de acordo com as diretrizes e normas do Programa Nacional 

de Imunização e das normatizações de fluxos estabelecidos entre a Gerência de Vigilância 

Epidemiológica e a coordenação do Capital Criança. 

 

Art. 17. Em relação ao processo de trabalho da Farmácia do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica: 

 

§ 1º. A operacionalização e execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica depende de um fluxo corresponsável entre os três entes federados: 

 

I - União: elaborando e atualizando os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, além 

do financiamento de parte dos medicamentos padronizados; 
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II - Estado: adquirindo diretamente os medicamentos e os distribuindo aos municípios, 

avaliando e autorizando os processos de solicitação dos medicamentos e disponibilizando e 

mantendo o sistema de informações; e 

 

III - Municípios: com a abertura dos processos de solicitação dos medicamentos, 

dispensação ou fornecimento dos medicamentos e monitoramento do tratamento aos 

usuários residentes no município e a gestão dos serviços farmacêuticos e técnico-

administrativos. 

 

§ 2 º. Os serviços na Farmácia do Componente Especializado devem ser organizados de 

forma a garantir o acesso dos usuários aos medicamentos padronizados, desde que 

cumpridos os critérios estabelecidos nos Protocolos do Ministério da Saúde. 

 

I - A Farmácia realizará diariamente aberturas de processos administrativos para 

requerimento de medicamentos, que serão enviados ao Estado para análise. Após avaliação 

e devolução do processo à Farmácia do CEAF, a equipe entrará em contato com os usuários 

para informar o parecer e, quando aprovado, para agendamento do primeiro atendimento. 

 

II - O atendimento aos usuários se dará, preferencialmente, com hora marcada. 

Excepcionalmente aberturas de processos e eventuais encaixes na agenda que configurem 

casos urgentes terão prioridade de acordo com a avaliação da equipe. Os usuários que farão 

uso contínuo dos medicamentos terão seus atendimentos regulares previamente agendados. 

 

III - A Coordenação da Farmácia do Componente Especializado, juntamente com a 

Gerência de Assistência Farmacêutica, realizará o monitoramento dos indicadores de 

produtividade, com o objetivo de avaliar a demanda e a qualidade dos serviços prestados. 

 

Art. 18. Em relação ao processo de trabalho das estruturas de gestão: 

 

§ 1º. As estruturas de gestão da Diretoria de Atenção Primária à Saúde têm como função 

primordial o apoio às equipes e profissionais da Atenção Primária à Saúde. A função apoio 

pressupõe: 

 

I - Interação dialógica entre o apoiador e o apoiado, com respeito mútuo às experiências, 

conhecimentos e necessidades do interlocutor. 

 

II - Um modelo de co-formulação não prescritivo, em que a oferta de apoio pode e deve ser 

transformada para sua efetivação 
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III - Buscar o avanço permanente dos fluxos e processos de trabalho e das relações 

interpessoais, intencionando a transformação da realidade 

 

§ 2º. Em relação à gestão direta dos serviços assistenciais 

 

I - Os serviços dos Centros de Saúde são gerenciados pelas coordenações locais e 

Gerências Distritais com suporte da Gerência de Gestão da Atenção Primária e sob a 

coordenação da Diretoria de Atenção Primária. 

 

II - A Farmácia do Componente Especializado é gerenciada pela ASSFAR sob a 

coordenação da Diretoria de Atenção Primária. A Coordenação da Farmácia do 

Componente Especializado é a estrutura gestora local, que responde à ASSFAR. 

 

III - O Capital Criança é gerenciado internamente na Gerência de Integração Assistencial, 

com suporte da Diretoria de Atenção Primária à Saúde. 

 

Art. 19. São diretrizes para a organização do processo de trabalho individual dos 

trabalhadores da APS: 

 

§ 1º. Nos Centros de Saúde: 

 

I - Equipe de Apoio Administrativo: 

 

a) Prestar serviços de atendimento e recepção do público, acolhendo, prestando 

informações gerais sobre o Serviço e direcionando para os setores da Unidade de acordo 

com protocolos e fluxos estabelecidos pela gestão. 

 

b) Realizar serviços de organização e atualização de cadastro, arquivos e outros 

instrumentos de controle administrativo. 

 

c) Executar funções administrativas referentes ao Sistema de Regulação, incluindo 

contato com o usuário, operação do sistema e controle interno. 

 

d) Participar ativamente do planejamento e da avaliação das atividades desenvolvidas 

nas reuniões mensais de planejamento. 
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e) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais na unidade e no 

território. 

 

f) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

g) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

h) Executar serviços e atividades de apoio nas áreas de recursos humanos, auxilio e 

apoio administrativo, material e logístico sob a supervisão do coordenador. 

 

i) Operar microcomputador utilizando programas básicos e aplicativos. 

 

j) Prestar informações de caráter geral por telefone, anotando ou transmitindo recados. 

 

k) É vedado à equipe de apoio administrativo a liberação e/ou encaminhamento de 

usuários com demandas clínicas para outros serviços sem avaliação prévia da Equipe de 

Saúde da Família. 

 

II - Agente Comunitário de Saúde 

 

a) Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida pelo serviço. 

 

1. A base geográfica (microárea) do Agente Comunitário de Saúde será definida 

pela coordenação do Centro de Saúde e Distrito Sanitário, priorizando elementos 

de risco e vulnerabilidade social e epidemiológica do território. 

 

b) Realizar territorialização e mapeamento da área de atuação das equipes, identificando 

grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

c) Colaborar na organização do acesso dos usuários ao Centro de Saúde e auxiliar no 

planejamento e execução de outras atividades internas de apoio, sob demanda da 

equipe/coordenação, garantindo a qualificação do acesso do usuário e a manutenção da 

capacidade assistencial do serviço. 

 

d) Acompanhar sistematicamente os usuários e famílias do território adstrito ao Centro 

de Saúde. 
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e) Participar de ações excepcionais e prioritárias em regime de mutirão de qualquer área 

do território do Distrito Sanitário, sob demanda expressa e escrita da Diretoria de 

Atenção Primária à Saúde. 

 

f) Registrar as ações desenvolvidas e atualizar no mínimo mensalmente os cadastros e 

relatórios no Sistema de Informação vigente. 

 

g) Atuar como elemento de ligação entre as equipes de saúde e os usuários e famílias. 

 

h) Conhecer os fluxos do SUS e as rotinas do Centro de Saúde, de modo a orientar as 

famílias e usuários quanto à oferta e utilização dos Serviços de Saúde disponíveis. 

 

i) Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de 

agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 

individuais e coletivas nos domicílios, na comunidade e no Centro de Saúde. 

 

j) De acordo com a realidade local, a necessidade do serviço e a autorização prévia da 

coordenação do Centro de Saúde e de sua supervisão, o Agente Comunitário de Saúde 

poderá realizar visita domiciliar em horários diversos ao de funcionamento do Centro de 

Saúde. O tempo previsto de realização da atividade para fins de compensação na carga 

horária habitual será calculado previamente de comum acordo entre o profissional, o 

Enfermeiro Supervisor e a coordenação do Centro de Saúde. 

 

1. Este tempo será computado dentro da carga horária de trabalho, não 

caracterizando horas excedentes ou extraordinárias. 

 

2. Este tempo será explicitado no registro de frequência do servidor daquele mês. 

 

3. As horas realizadas fora do turno habitual do serviço deverão ser compensadas 

dentro de trinta dias do fato, mediante pactuação prévia com o coordenador e 

enfermeiro supervisor de acordo com a necessidade do serviço. 

 

k) Reunir-se semanalmente com sua ESF e ESB para discussão de casos, orientações, 

esclarecimentos e levantamento de prioridades. 

 

l) Procurar o Enfermeiro supervisor no ínterim para esclarecimentos e ajustes de 

priorizações e atividades. 
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m) Colaborar com a priorização das visitas domiciliares do restante da Equipe de Saúde 

da Família e Equipe de Saúde Bucal nas reuniões semanais de planejamento. 

 

n) Acompanhar outros profissionais de saúde da Atenção Primária à Saúde, Atenção 

Especializada e programas de formação profissional com a anuência de Enfermeiro 

supervisor. 

 

o) Entregar autorizações de exames e consultas e medicamentos básicos a usuários com 

limitação de locomoção, conforme pactuação com as Equipes de Saúde da Família. 

 

p) Acompanhar a pessoa com tuberculose quando em Tratamento Diretamente 

Observado (TDO) em concordância com o preconizado em protocolos da SMS. 

 

q) Participar da execução de atividades não exclusivas de profissionais de saúde, em 

regime de rodízio entre todos os Agentes Comunitários de Saúde, sob demanda da 

coordenação do Centro de Saúde visando à manutenção dos serviços assistenciais à 

população. 

 

r) Colaborar no monitoramento de agravos de interesse epidemiológico do Centro de 

Saúde e Distrito de acordo com a necessidade do serviço. 

 

s) Participar ativamente do planejamento e da avaliação das atividades desenvolvidas 

nas reuniões mensais de planejamento. 

 

t) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais na unidade e no 

território. 

 

u) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

v) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

III - Técnico ou Auxiliar de Enfermagem 
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a) Realizar atendimento à demanda programada e espontânea, tanto nas atividades de 

escuta qualificada e encaminhamento responsável quanto na oferta clínica própria de seu 

núcleo de atuação. 

 

b) Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas dentro da sua competência. 

 

c) Realizar ações e procedimentos de enfermagem incluindo curativos, administração de 

medicamento, teste do pezinho, aferição de sinais vitais, imunização, entre outros. 

 

d) Realizar territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 

grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

e) Participar do processo e programação da assistência de enfermagem. 

 

f) Realizar processamento seguro do material permanente (limpeza, desinfecção e 

esterilização). 

 

g) Realizar ações de vigilância em saúde (busca ativa, notificação e acompanhamento de 

agravos de notificação compulsória e outros de importância local, entre outros). 

 

h) Colaborar na organização do Acesso do Centro de Saúde. 

 

i) Participar de atividades Coletivas da Equipe de Saúde da Família. 

 

j) Realizar atendimento domiciliar. 

 

k) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais na unidade e no 

território. 

 

l) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

m) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

IV - Enfermeiro 
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a) Realizar atendimento clínico individual (consulta de enfermagem) em todas as faixas 

etárias. 

 

b) Realizar atendimento clínico individual (consulta de enfermagem) em domicílio, 

quando necessário. 

 

c) Atendimento à demanda espontânea, tanto nas atividades de escuta qualificada e 

encaminhamento responsável quanto na oferta clínica própria de seu núcleo de atuação. 

 

d) Realizar a classificação de risco e vulnerabilidade quando necessário. 

 

e) Realizar diagnóstico de enfermagem, avaliação de resultados e prescrição da 

assistência de enfermagem, incluindo solicitação de exames complementares e 

prescrição de medicações da competência do enfermeiro de acordo com protocolos e/ou 

normativas municipais ou validados pelo município. 

 

f) Realizar procedimentos diagnósticos e terapêuticos. 

 

g) Realizar atendimentos coletivo dentro da necessidade e característica local. 

 

h) Acompanhar o seguimento das demandas prioritárias e demandar ou executar sua 

busca ativa quando necessário. 

 

i) Elaborar, executar e avaliar projetos terapêuticos em conjunto com a Equipe de Saúde 

da Família e profissionais de apoio à Saúde da Família. 

 

j) Supervisionar e coordenar Equipe de Enfermagem, incluindo planejamento, 

organização, supervisão, execução e avaliação dos serviços de assistência de 

enfermagem. 

 

k) Supervisionar os Agentes Comunitários de Saúde, incluindo planejamento, 

organização, supervisão, execução e avaliação das ações desenvolvidas pelo Agente 

Comunitário de Saúde. 

 

l) Supervisionar imunização (rede de frio, sala de vacina, campanhas de vacina, faltosos, 

cobertura, entre outros). 
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m) Supervisionar e realizar o processo de territorialização e mapeamento da área de 

atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 

vulnerabilidades, com apoio e orientação do Distrito Sanitário. 

 

n) Realizar Controle de Infecção incluindo monitoramento da esterilização e 

armazenamento de material. 

 

o) Realizar Vigilância em Saúde (busca ativa, notificação e acompanhamento de agravos 

de notificação compulsória e outros de importância local, entre outros). 

 

p) Ser corresponsável junto com o Coordenador da Unidade no monitoramento, envio 

dentro do prazo e qualidade dos registros dos relatórios pertinentes ao Enfermeiro. 

 

q) Realizar os encaminhamentos relacionados aos materiais de enfermagem quanto à 

padronização, qualidade e queixas técnicas. 

 

r) Planejar, executar e acompanhar o desenvolvimento de atividades docente-

assistenciais na unidade e no território, incluindo preceptoria direta de estudantes de 

graduação e/ou pós-graduação. 

 

s) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

t) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

V – Médico 

 

a) Realizar atendimento clínico individual e compartilhado em todas as faixas etárias. 

 

b) Atendimento à demanda espontânea, tanto nas atividades de escuta qualificada e 

encaminhamento responsável quanto na oferta clínica própria de seu núcleo de atuação. 

 

c) Realizar primeiro atendimento à Urgência e Emergência e, quando necessário, 

encaminhamento responsável a outros pontos da rede de atenção. 

 

d) Realizar atendimento clínico individual e/ou compartilhado em domicílio. 
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e) Realizar a classificação de risco e vulnerabilidade quando necessário. 

 

f) Realizar encaminhamento de usuários para ações e serviços especializados, quando 

necessário, mantendo a vinculação e a coordenação do cuidado do usuário. 

 

g) Colaborar com a regulação do acesso de usuários a serviços especializados, em 

âmbito local e, quando solicitado, regional. 

 

h) Realizar a gestão da informação prestada aos sistemas de regulação, adaptando os 

encaminhamentos e solicitações aos protocolos vigentes e complementando informações 

quando necessário. 

 

i) Realizar procedimentos diagnósticos e terapêuticos incluindo procedimentos 

cirúrgicos ambulatoriais. 

 

j) Elaborar, executar e avaliar projetos terapêuticos em conjunto com a Equipe de Saúde 

da Família e profissionais apoiadores da Saúde da Família. 

 

k) Realizar Vigilância em Saúde (busca ativa, notificação e acompanhamento de agravos 

de notificação compulsória e outros de importância local, entre outros). 

 

l) Emitir laudos, atestados e declarações. 

 

m) Acompanhar o seguimento das demandas prioritárias e demandar/executar sua busca 

ativa quando necessário. 

 

n) Realizar atendimento coletivo dentro da necessidade e característica local. 

 

o) Supervisionar e realizar o processo de territorialização e mapeamento da área de 

atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 

vulnerabilidades, com apoio e orientação do Distrito Sanitário. 

 

p) Planejar, executar e acompanhar o desenvolvimento de atividades docente-

assistenciais na unidade e no território, incluindo preceptoria direta de estudantes de 

graduação e/ou pós-graduação. 

 

q) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 
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r) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

VI - Cirurgião-dentista 

 

a) Realizar atendimento clínico individual em todas as faixas etárias. 

 

b) Realizar visita domiciliar e atendimento clínico em domicílio. 

 

c) Realizar atendimento de demanda programada e espontânea e classificação de risco e 

vulnerabilidade. 

 

d) Realizar primeiro atendimento à Urgência e Emergência e, quando necessário, 

encaminhamento responsável a outros pontos da rede de atenção à saúde. 

 

e) Realizar encaminhamento de usuários para ações e serviços especializados, quando 

necessário, mantendo a vinculação e a coordenação do cuidado do usuário. 

 

f) Colaborar com a regulação do acesso de usuários a serviços especializados, em âmbito 

local e, quando solicitado, regional. 

 

g) Atendimento à demanda espontânea, tanto nas atividades de escuta qualificada e 

encaminhamento responsável quanto na oferta clínica própria de seu núcleo de atuação. 

 

h) Elaborar, executar e avaliar de projetos terapêuticos em conjunto com a Equipe de 

Saúde da Família e profissionais apoiadores da Saúde da Família. 

 

i) Realizar procedimentos odontológicos, incluindo pequenos procedimentos cirúrgicos, 

diagnósticos e terapêuticos. 

 

j) Realizar atendimento coletivo dentro da necessidade e característica local. 

 

k) Colaborar com a regulação do acesso de usuários a serviços especializados, em 

âmbito local e, quando solicitado, regional. 
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k) Realizar a gestão da informação prestada aos sistemas de regulação, adaptando os 

encaminhamentos e solicitações aos protocolos vigentes e complementando informações 

quando necessário. 

 

l) Emitir laudos, atestados e declarações. 

 

m) Realizar supervisão técnica do Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) e Técnico de Saúde 

Bucal (TSB) incluindo planejamento, organização, supervisão, execução e avaliação das 

ações. 

 

n) Realizar Vigilância em Saúde (busca ativa, notificação e acompanhamento de agravos 

de notificação compulsória e outros de importância local, entre outros). 

 

o) Planejar, executar e acompanhar o desenvolvimento de atividades docente-

assistenciais na unidade e no território, incluindo preceptoria direta de estudantes de 

graduação e/ou pós-graduação. 

 

p) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

q) Supervisionar e realizar o processo de territorialização e mapeamento da área de 

atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 

vulnerabilidades, com apoio e orientação do Distrito Sanitário. 

 

r) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

VII - Auxiliar de Saúde Bucal 

 

a) Realizar territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 

grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades 

 

b) Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o THD nos procedimentos 

clínicos. 

 

c) Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 

 

d) Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal. 
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e) Realizar ações preventivas e de promoção da saúde bucal. 

 

f) Realizar processamento seguro dos materiais permanentes e instrumentos utilizados 

(limpeza, desinfecção e esterilização). 

 

g) Atendimento à demanda espontânea, tanto nas atividades de escuta qualificada e 

encaminhamento responsável quanto na oferta clínica própria de seu núcleo de atuação. 

 

h) Realizar outras atividades próprias a seu núcleo profissional. 

 

i) Preparar e organizar instrumental e materiais necessários. 

 

j) Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos. 

 

k) Acompanhar e organizar a agenda clínica do cirurgião dentista. 

 

l) Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 

do Centro de Saúde. 

 

m) Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 

descarte de produtos e resíduos odontológicos. 

 

n) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais na unidade e no 

território. 

 

o) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

p) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

VIII - Técnico de Saúde Bucal 

 

a) Realizar territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 

grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidade. 

 

b) Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 
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c) Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal. 

 

d) Realizar ações preventivas e de promoção da saúde bucal. 

 

e) Coordenar e realizar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos. 

 

f) Atendimento à demanda espontânea, tanto nas atividades de escuta qualificada e 

encaminhamento responsável quanto na oferta clínica própria de seu núcleo de atuação. 

 

g) Participar do gerenciamento de insumos necessários 

 

h) Realizar a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo 

cirurgião-dentista. 

 

i) Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, 

inclusive em ambientes hospitalares. 

 

j) Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte 

de produtos e resíduos odontológicos. 

 

k) Realizar outras atividades próprias a seu núcleo profissional. 

 

l) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais na unidade e no 

território. 

 

m) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas 

as categorias atuando no serviço. 

 

n) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

IX - Assistente Social 

 

a) Realizar, em conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, 

o manejo de casos complexos, através de: atendimentos específicos, discussão de 

projetos/planos terapêuticos, interconsultas presenciais e por telefone ou meio 
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eletrônico, apoio à tomada de decisão das equipes em situações complexas, urgentes ou 

imprevistas. 

 

b) Conhecer o território apoiado, contribuindo com informações pertinentes à 

territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, 

famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

c) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na articulação de 

recursos terapêuticos do território e das redes de saúde e intersetoriais 

 

d) Realizar atividades colaborativas diretas com as Equipes de Saúde da Família e 

Equipe de Saúde Bucal, como consultas conjuntas, visitas domiciliares conjuntas, grupos 

compartilhados, apoio do a atividades coletivas das equipes, entre outros. 

 

e) Realizar intervenções específicas dos profissionais de seu núcleo profissional, como 

consultas individuais ou familiares, grupos específicos, intervenções educativas com 

profissionais e com a população. 

 

f) Realizar atendimentos e outras intervenções e atividades, individualmente ou em 

conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, para pessoas de 

todas as faixas etárias e com todos os tipos de problemas, dentro dos limites de seu 

núcleo profissional e da capacidade tecnológica da Atenção Primária à Saúde. 

 

g) Realizar a gestão e regulação do acesso aos seus atendimentos e intervenções 

específicos em conjunto com a Equipe de Saúde da Família e a partir das necessidades 

destas. 

 

h) Contribuir para a regulação do acesso aos serviços de atenção especializada afins à 

sua área temática e profissional. 

 

i) Realizar encontros regulares com as Equipes de Saúde da Família apoiadas para 

discussão de casos e organização, avaliação e execução das outras atividades de apoio, 

com periodicidade definida em conjunto com Distrito Sanitário e as equipes. 

 

j) Registrar todas as ações realizadas com usuários no sistema de prontuário eletrônico 

da SMS e instrumentos de registro e acompanhamento do cuidado compartilhado. 
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k) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais nas equipes e 

unidades apoiadas. 

 

l) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

m) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

X - Farmacêutico 

 

a) Realizar, em conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, 

o manejo de casos complexos, por meio de atendimentos específicos, discussão de 

projetos e planos terapêuticos, interconsultas presenciais e por telefone ou meio 

eletrônico, apoio à tomada de decisão das equipes em situações complexas, urgentes ou 

imprevistas. 

 

b) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 

expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

c) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na articulação de 

recursos terapêuticos do território e das redes de saúde e intersetoriais 

 

d) Realizar atividades colaborativas diretas com as Equipes de Saúde da Família e 

Equipe de Saúde Bucal, como consultas conjuntas, visitas domiciliares conjuntas, grupos 

compartilhados, apoio do a atividades coletivas das equipes, entre outros. 

 

e) Realizar intervenções específicas dos profissionais de seu núcleo profissional, como 

consultas individuais ou familiares, grupos específicos, intervenções educativas com 

profissionais e com a população. 

 

f) Realizar atendimentos e outras intervenções e atividades, individualmente ou em 

conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, para pessoas de 

todas as faixas etárias e com todos os tipos de problemas, dentro dos limites de seu 

núcleo profissional e da capacidade tecnológica da Atenção Primária à Saúde. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( ANEXOS AO DIÁRIO ) 
09/11/2016 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO 
EDIÇÃO N. 1820 

S.M.A. 
SECRETÁRIO: IVAN GRAVE

 
CONTROLE: LUCIANE DE SOUZA 

Pg. 75 
TELEFONE: 48 3251-5940



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

   

 
Av. Professor Henrique da Silva Fontes, 6100 
CEP 88036-700 | Trindade - Florianópolis - SC 

g) Realizar a gestão e regulação do acesso aos seus atendimentos e intervenções 

específicos em conjunto com a Equipe de Saúde da Família e a partir das necessidades 

destas. 

 

h) Contribuir para a regulação do acesso aos serviços de atenção especializada afins à 

sua área temática e profissional. 

 

i) Realizar encontros regulares com as Equipes de Saúde da Família apoiadas para 

discussão de casos e organização, avaliação e execução das outras atividades de apoio, 

com periodicidade definida em conjunto com Distrito Sanitário e as equipes. 

 

j) Registrar todas as ações realizadas com usuários no sistema de prontuário eletrônico 

da SMS e instrumentos de registro e acompanhamento do cuidado compartilhado. 

 

k) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais nas equipes e 

unidades apoiadas. 

 

l) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

m) Apoiar a organização do serviço de farmácia dos centros de saúde e farmácias de 

referência regional 

 

n) Realizar e/ou supervisionar a dispensação e fornecimento de medicamentos em 

farmácias de referência regional, de acordo com a necessidade dos serviços 

 

o) Orientar Equipe de Saúde da Família e usuários sobre acesso e uso racional de 

medicamentos 

 

p) Apoiar as Equipes de Saúde da Família no cuidado (individual e coletivo) a pessoas 

com doenças crônicas, usuários polimedicados e pacientes com dificuldade no uso de 

medicamentos ou de adesão ao tratamento. 

 

q) Contribuir para a promoção da farmacovigilância no âmbito da rede municipal de 

saúde. 

 

r) Prestar serviços técnico-gerenciais (programação, pedidos, armazenamento e 

gerenciamento de estoque de medicamentos) 
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r) Prestar serviços técnico-assistenciais (dispensação, orientação farmacêutica, 

seguimento farmacoterapêutico, ações de educação em saúde e suporte técnico para a 

equipe de saúde). 

 

s) Realizar ações de educação em saúde para a promoção do uso racional de 

medicamentos. 

 

t) Auxiliar os Centros de Saúde na realização dos pedidos mensais e balanços trimestrais 

de medicamentos. 

 

u) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

XI - Fisioterapeuta 

 

a) Realizar, em conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, 

o manejo de casos complexos, por meio de atendimentos específicos, discussão de 

projetos e planos terapêuticos, interconsultas presenciais e por telefone ou meio 

eletrônico, apoio à tomada de decisão das equipes em situações complexas, urgentes ou 

imprevistas. 

 

b) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 

expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

c) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na articulação de 

recursos terapêuticos do território e das redes de saúde e intersetoriais 

 

d) Realizar atividades colaborativas diretas com as Equipes de Saúde da Família e 

Equipe de Saúde Bucal, como consultas conjuntas, visitas domiciliares conjuntas, grupos 

compartilhados, apoio do a atividades coletivas das equipes, entre outros. 

 

e) Realizar intervenções específicas dos profissionais de seu núcleo profissional, como 

consultas individuais ou familiares, grupos específicos, intervenções educativas com 

profissionais e com a população. 
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f) Realizar atendimentos e outras intervenções e atividades, individualmente ou em 

conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, para pessoas de 

todas as faixas etárias e com todos os tipos de problemas, dentro dos limites de seu 

núcleo profissional e da capacidade tecnológica da Atenção Primária à Saúde. 

 

g) Realizar a gestão e regulação do acesso aos seus atendimentos e intervenções 

específicos em conjunto com a Equipe de Saúde da Família e a partir das necessidades 

destas. 

 

h) Contribuir para a regulação do acesso aos serviços de atenção especializada afins à 

sua área temática e profissional. 

 

i) Realizar encontros regulares com as Equipes de Saúde da Família apoiadas para 

discussão de casos e organização, avaliação e execução das outras atividades de apoio, 

com periodicidade definida em conjunto com Distrito Sanitário e as equipes. 

 

j) Registrar todas as ações realizadas com usuários no sistema de prontuário eletrônico 

da SMS e instrumentos de registro e acompanhamento do cuidado compartilhado. 

 

k) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais nas equipes e 

unidades apoiadas. 

 

l) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

m) Realizar educação permanente das Equipes de Saúde da Família sobre intervenções 

fisioterápicas na Atenção Primária à Saúde 

 

n) Realizar discussão de casos e regulação do acesso aos seus atendimentos específicos 

com as Equipes de Saúde da Família 

 

o) Realizar atividades coletivas voltadas para as demandas mais comuns de sua área de 

atuação 

 

p) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

XII - Médico Pediatra 
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a) Realizar, em conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, 

o manejo de casos complexos, por meio de atendimentos específicos, discussão de 

projetos e planos terapêuticos, interconsultas presenciais e por telefone ou meio 

eletrônico, apoio à tomada de decisão das equipes em situações complexas, urgentes ou 

imprevistas. 

 

b) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 

expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

c) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na articulação de 

recursos terapêuticos do território e das redes de saúde e intersetoriais 

 

d) Realizar atividades colaborativas diretas com as Equipes de Saúde da Família e 

Equipe de Saúde Bucal, como consultas conjuntas, visitas domiciliares conjuntas, grupos 

compartilhados, apoio do a atividades coletivas das equipes, entre outros. 

 

e) Realizar intervenções específicas dos profissionais de seu núcleo profissional, como 

consultas individuais ou familiares, grupos específicos, intervenções educativas com 

profissionais e com a população. 

 

f) Realizar atendimentos e outras intervenções e atividades, individualmente ou em 

conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, para pessoas de 

todas as faixas etárias e com todos os tipos de problemas, dentro dos limites de seu 

núcleo profissional e da capacidade tecnológica da Atenção Primária à Saúde. 

 

g) Realizar a gestão e regulação do acesso aos seus atendimentos e intervenções 

específicos em conjunto com a Equipe de Saúde da Família e a partir das necessidades 

destas. 

 

h) Contribuir para a regulação do acesso aos serviços de atenção especializada afins à 

sua área temática e profissional. 

 

i) Realizar encontros regulares com as Equipes de Saúde da Família apoiadas para 

discussão de casos e organização, avaliação e execução das outras atividades de apoio, 

com periodicidade definida em conjunto com Distrito Sanitário e as equipes. 
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j) Registrar todas as ações realizadas com usuários no sistema de prontuário eletrônico 

da SMS e instrumentos de registro e acompanhamento do cuidado compartilhado. 

 

k) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais nas equipes e 

unidades apoiadas. 

 

l) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

m) Participar da tomada de decisão da Equipe de Saúde da Família e, se necessário, do 

atendimento direto em situações urgentes ou imprevistas envolvendo crianças quando 

solicitado 

 

n) Realizar atendimento pós-alta de crianças com passagem por UTI, programas de 

fórmulas especiais e outras demandas estabelecidas em protocolos municipais, além de 

casos identificados pelas Equipes de Saúde da Família. 

 

o) Apoiar os grupos do ciclo materno-infantil realizados pelas ESF e ESB. 

 

p) Realizar educação permanente das Equipes de Saúde da Família sobre intervenções 

em pediatria na Atenção Primária à Saúde. 

 

q) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

XIII - Médico Psiquiatra 

 

a) Realizar, em conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, 

o manejo de casos complexos, por meio de atendimentos específicos, discussão de 

projetos e planos terapêuticos, interconsultas presenciais e por telefone ou meio 

eletrônico, apoio à tomada de decisão das equipes em situações complexas, urgentes ou 

imprevistas. 

 

b) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 

expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( ANEXOS AO DIÁRIO ) 
09/11/2016 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO 
EDIÇÃO N. 1820 

S.M.A. 
SECRETÁRIO: IVAN GRAVE

 
CONTROLE: LUCIANE DE SOUZA 

Pg. 80 
TELEFONE: 48 3251-5940



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

   

 
Av. Professor Henrique da Silva Fontes, 6100 
CEP 88036-700 | Trindade - Florianópolis - SC 

c) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na articulação de 

recursos terapêuticos do território e das redes de saúde e intersetoriais 

 

d) Realizar atividades colaborativas diretas com as Equipes de Saúde da Família e 

Equipe de Saúde Bucal, como consultas conjuntas, visitas domiciliares conjuntas, grupos 

compartilhados, apoio do a atividades coletivas das equipes, entre outros. 

 

e) Realizar intervenções específicas dos profissionais de seu núcleo profissional, como 

consultas individuais ou familiares, grupos específicos, intervenções educativas com 

profissionais e com a população. 

 

f) Realizar atendimentos e outras intervenções e atividades, individualmente ou em 

conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, para pessoas de 

todas as faixas etárias e com todos os tipos de problemas, dentro dos limites de seu 

núcleo profissional e da capacidade tecnológica da Atenção Primária à Saúde. 

 

g) Realizar a gestão e regulação do acesso aos seus atendimentos e intervenções 

específicos em conjunto com a Equipe de Saúde da Família e a partir das necessidades 

destas. 

 

h) Contribuir para a regulação do acesso aos serviços de atenção especializada afins à 

sua área temática e profissional. 

 

i) Realizar encontros regulares com as Equipes de Saúde da Família apoiadas para 

discussão de casos e organização, avaliação e execução das outras atividades de apoio, 

com periodicidade definida em conjunto com Distrito Sanitário e as equipes. 

 

j) Registrar todas as ações realizadas com usuários no sistema de prontuário eletrônico 

da SMS e instrumentos de registro e acompanhamento do cuidado compartilhado. 

 

k) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais nas equipes e 

unidades apoiadas. 

 

l) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

m) Participar da tomada de decisão da Equipe de Saúde da Família em situações 

urgentes ou imprevistas quando solicitado 
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n) Auxiliar a Equipe de Saúde da Família na interface e transição de casos complexos 

para outros níveis de atenção, bem como dos retornos da atenção especializada à 

Atenção Primária à Saúde. 

 

o) Realizar acompanhamento clínico de pessoas com transtornos mentais, 

principalmente transtornos severos e persistentes, de forma complementar às Equipes de 

Saúde da Família 

 

p) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

XIV - Nutricionista 

 

a) Realizar, em conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, 

o manejo de casos complexos, por meio de atendimentos específicos, discussão de 

projetos e planos terapêuticos, interconsultas presenciais e por telefone ou meio 

eletrônico, apoio à tomada de decisão das equipes em situações complexas, urgentes ou 

imprevistas. 

 

b) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 

expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

c) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na articulação de 

recursos terapêuticos do território e das redes de saúde e intersetoriais 

 

d) Realizar atividades colaborativas diretas com as Equipes de Saúde da Família e 

Equipe de Saúde Bucal, como consultas conjuntas, visitas domiciliares conjuntas, grupos 

compartilhados, apoio do a atividades coletivas das equipes, entre outros. 

 

e) Realizar intervenções específicas dos profissionais de seu núcleo profissional, como 

consultas individuais ou familiares, grupos específicos, intervenções educativas com 

profissionais e com a população. 

 

f) Realizar atendimentos e outras intervenções e atividades, individualmente ou em 

conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, para pessoas de 
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todas as faixas etárias e com todos os tipos de problemas, dentro dos limites de seu 

núcleo profissional e da capacidade tecnológica da Atenção Primária à Saúde. 

 

g) Realizar a gestão e regulação do acesso aos seus atendimentos e intervenções 

específicos em conjunto com a Equipe de Saúde da Família e a partir das necessidades 

destas. 

 

h) Contribuir para a regulação do acesso aos serviços de atenção especializada afins à 

sua área temática e profissional. 

 

i) Realizar encontros regulares com as Equipes de Saúde da Família apoiadas para 

discussão de casos e organização, avaliação e execução das outras atividades de apoio, 

com periodicidade definida em conjunto com Distrito Sanitário e as equipes. 

 

j) Registrar todas as ações realizadas com usuários no sistema de prontuário eletrônico 

da SMS e instrumentos de registro e acompanhamento do cuidado compartilhado. 

 

k) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais nas equipes e 

unidades apoiadas. 

 

l) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

m) Realizar grupos abertos de promoção de alimentação saudável de acordo com a 

necessidade local. 

 

n) Apoiar programas e ações de vigilância e segurança alimentar e nutricional no âmbito 

da SMS, de acordo com pactuação local 

 

o) Apoiar as atividades coletivas das Equipes de Saúde da Família e realizar ações de 

educação permanente com estas segundo suas necessidades e demandas, contribuindo 

com saberes de seu núcleo 

 

p) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

XV - Profissional de Educação Física 
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a) Apoiar as Equipes de Saúde da Família em ações de promoção de saúde e mudança 

de estilo de vida dos usuários. 

 

b) Realizar, em conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, 

o manejo de casos complexos, por meio de atendimentos específicos, discussão de 

projetos e planos terapêuticos, interconsultas presenciais e por telefone ou meio 

eletrônico, apoio à tomada de decisão das equipes em situações complexas, urgentes ou 

imprevistas. 

 

c) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 

expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

d) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na articulação de 

recursos terapêuticos do território e das redes de saúde e intersetoriais 

 

e) Realizar atividades colaborativas diretas com as Equipes de Saúde da Família e 

Equipe de Saúde Bucal, como consultas conjuntas, visitas domiciliares conjuntas, grupos 

compartilhados, apoio do a atividades coletivas das equipes, entre outros. 

 

f) Realizar intervenções específicas dos profissionais de seu núcleo profissional, como 

consultas individuais ou familiares, grupos específicos, intervenções educativas com 

profissionais e com a população. 

 

g) Realizar atendimentos e outras intervenções e atividades, individualmente ou em 

conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, para pessoas de 

todas as faixas etárias e com todos os tipos de problemas, dentro dos limites de seu 

núcleo profissional e da capacidade tecnológica da Atenção Primária à Saúde. 

 

h) Realizar a gestão e regulação do acesso aos seus atendimentos e intervenções 

específicos em conjunto com a Equipe de Saúde da Família e a partir das necessidades 

destas. 

 

i) Contribuir para a regulação do acesso aos serviços de atenção especializada afins à sua 

área temática e profissional. 
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j) Realizar encontros regulares com as Equipes de Saúde da Família apoiadas para 

discussão de casos e organização, avaliação e execução das outras atividades de apoio, 

com periodicidade definida em conjunto com Distrito Sanitário e as equipes. 

 

k) Registrar todas as ações realizadas com usuários no sistema de prontuário eletrônico 

da SMS e instrumentos de registro e acompanhamento do cuidado compartilhado. 

 

l) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais nas equipes e 

unidades apoiadas. 

 

m) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas 

as categorias atuando no serviço. 

 

n) Realizar grupos abertos de promoção de atividade física para adultos 

 

o) Realizar educação permanente das Equipes de Saúde da Família e outros profissionais 

apoiadores da Saúde da Família sobre orientação para prática de atividades físicas 

 

p) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

XVI - Psicólogo 

 

a) Realizar, em conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, 

o manejo de casos complexos, por meio de atendimentos específicos, discussão de 

projetos e planos terapêuticos, interconsultas presenciais e por telefone ou meio 

eletrônico, apoio à tomada de decisão das equipes em situações complexas, urgentes ou 

imprevistas. 

 

b) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 

expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

c) Apoiar as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal na articulação de 

recursos terapêuticos do território e das redes de saúde e intersetoriais 
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d) Realizar atividades colaborativas diretas com as Equipes de Saúde da Família e 

Equipe de Saúde Bucal, como consultas conjuntas, visitas domiciliares conjuntas, grupos 

compartilhados, apoio do a atividades coletivas das equipes, entre outros. 

 

e) Realizar intervenções específicas dos profissionais de seu núcleo profissional, como 

consultas individuais ou familiares, grupos específicos, intervenções educativas com 

profissionais e com a população. 

 

f) Realizar atendimentos e outras intervenções e atividades, individualmente ou em 

conjunto com as Equipes de Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, para pessoas de 

todas as faixas etárias e com todos os tipos de problemas, dentro dos limites de seu 

núcleo profissional e da capacidade tecnológica da Atenção Primária à Saúde. 

 

g) Realizar a gestão e regulação do acesso aos seus atendimentos e intervenções 

específicos em conjunto com a Equipe de Saúde da Família e a partir das necessidades 

destas. 

 

h) Contribuir para a regulação do acesso aos serviços de atenção especializada afins à 

sua área temática e profissional. 

 

i) Realizar encontros regulares com as Equipes de Saúde da Família apoiadas para 

discussão de casos e organização, avaliação e execução das outras atividades de apoio, 

com periodicidade definida em conjunto com Distrito Sanitário e as equipes. 

 

j) Registrar todas as ações realizadas com usuários no sistema de prontuário eletrônico 

da SMS e instrumentos de registro e acompanhamento do cuidado compartilhado. 

 

k) Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais nas equipes e 

unidades apoiadas. 

 

l) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

m) Realizar grupos abertos de apoio psicológico para adultos, para todas as Equipes de 

Saúde da Família apoiadas 

 

n) Realizar grupos específicos de acordo com as necessidades das Equipes de Saúde da 

Família 
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o) Auxiliar a Equipe de Saúde da Família na interface e transição de casos complexos 

para outros níveis de atenção, bem como dos retornos da atenção especializada à 

Atenção Primária à Saúde. 

 

p) Realizar atendimentos específicos de casos selecionados em conjunto com as Equipes 

de Saúde da Família ou encaminhados a partir de critérios pactuados com estas, com 

ênfase em intervenções breves e/ou focadas nos problemas 

 

q) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

§ 2º. Para o Componente Assistencial do Capital Criança 

 

I - Atividades das Agentes Educadoras e Vacinadoras: 

 

a) Visitar diariamente as maternidades de acordo com o período estabelecido com cada 

instituição. 

 

b) Visitar individualmente todas as puérperas e crianças, apresentando-se e à proposta de 

trabalho do Capital Criança e solicitando o consentimento para a continuidade da oferta. 

 

c) Orientar sobre a importância do acompanhamento da mãe e recém-nato no serviço de 

Atenção Primária e ofertar agendamento conforme pactuação com a coordenação dos 

Centros de Saúde de distritais. 

 

d) Agendar a consulta médica ou de enfermagem da puérpera entre o 5º e o 7º dia pós-

parto. 

 

e) Agendar a consulta médica do recém-nascido entre o 5º e o 7º dia de vida. 

 

f) Agendar a consulta com dentista para o recém-nascido para o 30º dia de vida. 

 

g) Entregar o kit de primeiros cuidados do recém-nascido, reforçando a orientação do 

cuidado com o coto umbilical, a importância da amamentação, o dia do teste do pezinho, 

a importância da consulta do RN e da puérpera na primeira semana de vida. 

 

h) Preencher integralmente todos os instrumentos de registro propostos ao serviço. 
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II - Atividades exclusivas das Vacinadoras 

 

a) Verificar as condições e preparar os materiais para a visitação conforme as melhoras 

práticas preconizadas pela coordenação do serviço. 

 

b) Orientar as famílias acerca da importância da vinculação a seu serviço de Atenção 

Primária, as indicações da imunização precoce e eventuais efeitos adversos potenciais, 

solicitando o consentimento verbal para a continuação da oferta. 

 

c) Preparar e aplicar as vacinas propostas em respeito às recomendações do Programa 

Nacional de Imunização, Gerência de Vigilância Epidemiológica e coordenação do 

Capital Criança. 

 

d) Registrar as vacinas aplicadas na caderneta de saúde da criança e no prontuário do 

serviço anfitrião. 

 

e) Nas instalações da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

1. Adequar os mapas de agendamento conforme comunicação com os Centros de 

Saúde. 

 

2. Registrar, armazenar e enviar aos Centros de Saúde os agendamentos realizados. 

 

3. Proceder ao registro mensal de mapa de doses vacinais para encaminhamento à 

Gerência de Vigilância Epidemiológica. 

 

4. Realizar a notificação adequada de todas as intercorrências (como procedimento 

inadequado em sala de vacina, alteração da temperatura da geladeira de vacina, 

evento adverso identificado na maternidade ou após a alta da maternidade) junto à 

enfermeira responsável pela vacinação do Capital Criança e encaminhar pelos 

devidos fluxos. 

 

§ 3º. Para a Farmácia do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica: 

 

I - Equipe de Apoio Administrativo: 
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a) Realizar serviços de atendimento e recepção do usuário, acolhendo, prestando 

informações gerais sobre o serviço e direcionando-o para os fluxos da Farmácia. 

 

b) Realizar serviços de organização e atualização de processos, arquivos, envio e 

recebimento de malotes, suspensão e desmembramento (andamento) de processos, e 

outros instrumentos de controle administrativo. 

 

c) Realizar o fornecimento de medicamentos sob a supervisão dos Farmacêuticos. 

 

d) Operar o sistema informatizado disponibilizado pela Secretaria de Estado da Saúde, 

cadastrando usuários, consultando e renovando processos, registrando o fornecimento de 

medicamentos e/ou insumos, e realizando quaisquer procedimentos autorizados por seu 

cadastro de usuário do sistema, em conjunto com os responsáveis técnicos 

(farmacêuticos). 

 

e) Executar funções administrativas referentes ao sistema de protocolo, incluindo 

contato com o usuário, operação do sistema e controle interno. 

 

f) Auxiliar no gerenciamento do estoque (conferência de notas de entrada e saída, 

contagem do estoque - balanços), entre outros. 

 

g) Zelar pelos equipamentos de sua guarda, comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

h) Executar serviços e atividades de apoio nas áreas de recursos humanos, auxilio e 

apoio administrativo, material e logístico sob a supervisão do coordenador. 

 

i) Operar microcomputador utilizando programas básicos e aplicativos. 

 

j) Prestar informações de caráter geral por telefone, anotando ou transmitindo recados. 

 

k) Verificar e responder os e-mails recebidos no correio eletrônico da Farmácia. 

 

l) Solicitar materiais de expediente via sistema de informação. 

 

II - Farmacêutico: 
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a) Atuar como farmacêutico responsável técnico da Farmácia, perante o Conselho 

Regional de Farmácia e Vigilância Sanitária Municipal. 

 

b) Colaborar com o desenvolvimento das atividades das demais categorias atuantes no 

serviço. 

 

c) Orientar a rede de saúde, outros profissionais e usuários sobre acesso e uso racional 

de medicamentos. 

 

d) Promover a farmacovigilância dos medicamentos padronizados no CEAF. 

 

e) Ofertar e realizar serviços farmacêuticos: acompanhamento farmacoterapêutico, 

consulta farmacêutica, dentre outros. 

 

f) Realizar os procedimentos de aberturas, renovações e autorizações dos processos. 

 

g) Realizar ações de educação em saúde para a promoção do uso racional de 

medicamentos. 

 

h) Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia imediata a 

necessidade de consertos e reparos. 

 

i) Realizar pedidos de medicamentos, inclusive complementares, a fim de evitar 

desabastecimentos. 

 

j) Realizar balanços de medicamentos, preferencialmente, uma vez por semana. 

 

k) Responder pela gestão de estoque dos medicamentos do CEAF. 

 

l) Realizar contato com o Estado sempre que houver necessidade, a fim de resolver 

problemas/pendências. 

 

m) Realizar os controles e procedimentos de interesse da Vigilância Sanitária e de 

acordo com legislação especifica. 

 

n) Responder as ouvidorias pertinentes ao serviço. 
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o) Auxiliar nas questões logísticas com o Estado e com os setores de transporte e 

almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

p) Promover a interlocução e integração dos serviços da Farmácia com o restante da 

rede municipal. 

 

q) Contribuir com a Coordenação na resolução de demandas relativas ao serviço. 

 

Art. 20. São as diretrizes para o processo de trabalho individual nas estruturas de gestão da 

APS: 

 

§ 1º. A gestão direta dos serviços municipais de Atenção Primária à Saúde é 

responsabilidade da Diretoria de Atenção Primária à Saúde, Gerência de Gestão da Atenção 

Primária, Gerências de Apoio Territorializado e Coordenações dos Centros de Saúde. 

 

 § 2º. A atuação das demais estruturas de gestão da Atenção Primária à Saúde se dará na 

forma de apoio institucional, atuando de maneira dialógica com as equipes e profissionais 

entendendo a gestão em saúde como transversal e processual. 

 

I - Para o Setor de Saúde Bucal: 

 

a) Apoiar a Diretoria de Atenção Primária à Saúde na formulação, em consonância com 

as políticas públicas vigentes nos diversos níveis, fluxogramas, protocolos, guias de 

prática clínica, entre outros documentos necessários à organização técnica do 

atendimento odontológico na rede municipal de saúde. 

 

b) Apoiar, em conjunto com a gestão dos serviços, as Equipes de Saúde Bucal na 

implantação das políticas de saúde existentes nos níveis federal, estadual e municipal. 

 

c) Articular os diversos níveis de atenção para organização da rede de atenção em Saúde 

Bucal. 

 

d) Apoiar tecnicamente as ações relativas ao processo de trabalho das Equipes de Saúde 

Bucal no território, em parceria com a coordenação dos Centros de Saúde e gerência do 

Distrito Sanitário. 

 

e) Apoiar e contribuir com a implantação e implementação das ações de Saúde Bucal do 

Programa Saúde na Escola. 
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f) Apoiar a elaboração do diagnóstico dos processos de trabalho das Equipes de Saúde 

Bucal, promovendo momentos de discussão e reflexão sobre o fluxo de informações, 

organização de ações e reestruturação de pontos frágeis com base nas políticas de saúde 

do município. 

 

g) Fomentar e organizar ações que contribuam com o embasamento técnico e teórico das 

Equipes de Saúde Bucal, apoiando os processos de Educação Permanente conforme as 

necessidades identificadas pelas equipes, subsidiando espaços de reflexão e treinamento. 

 

h) Monitorar a implantação e cumprimento dos parâmetros previstos nesta Política 

Municipal de Atenção Primária, identificando possíveis desafios e propondo, em 

parceria com os diversos setores da SMS, intervenções para melhoria deste cenário. 

 

i) Estruturar, com a Comissão Permanente de Compras de Insumos e Instrumentais 

Odontológicos a padronização de materiais e instrumentais odontológicos em uso na 

rede municipal de saúde. 

 

j) Colaborar com a Central de Abastecimento na definição de quantidades e tipos de 

materiais de consumo e instrumentais odontológicos para compras anuais, análises 

técnicas de Pregões Eletrônicos e controle de estoques para suprimento da rede 

municipal de saúde. 

 

k) Definir especificações técnicas, com auxílio do Instituto de Engenharia Biomédica, 

dos equipamentos odontológicos padronizados para a rede municipal de saúde. 

 

l) Participar com o Setor de Patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde da 

padronização de equipamentos, mobiliário e periféricos odontológicos para a rede 

municipal de saúde, bem como seu planejamento de compras e lógica de distribuição, 

em acordo com as necessidades identificadas pela gestão dos serviços. 

 

m) Contribuir com o desenvolvimento e implementação das ferramentas eletrônicas em 

uso na rede municipal de saúde, como o sistema de Prontuário Eletrônico. 

 

n) Colaborar com o Setor de Obras na definição da padronização técnica das instalações 

físicas para construção e reforma dos consultórios odontológicos, em acordo com as 

necessidades identificadas pela gestão dos serviços. 
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II - Para o Setor de Enfermagem: 

 

a) O apoio institucional transversal aos serviços de enfermagem se dá pela atuação da 

Responsabilidade Técnica e pela liderança da Comissão Permanente de Sistematização 

da Assistência da Enfermagem - CSAE, instituída pela Portaria SMS/GAB no79/2015. 

 

b) Compete à CSAE: 

 

1. Construir coletivamente a Proposta da Sistematização da Assistência de 

Enfermagem/Processo de Enfermagem, da Secretaria Municipal da Saúde de 

Florianópolis (SMS). 

 

2. Acompanhar, apoiar e monitorar o processo de implementação da 

Sistematização da Assistência de Enfermagem/Processo de Enfermagem na rede. 

 

3. Realizar periodicamente o Diagnóstico Situacional da Enfermagem da 

Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis, contemplando o perfil da 

Enfermagem, a atuação nos diversos cenários de prática, e considerando as 

necessidades de formação e desenvolvimento dos trabalhadores da Enfermagem da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4. Promover qualificação profissional contribuindo com o planejamento de 

educação permanente dos trabalhadores da Enfermagem apoiando o setor 

competente da Secretaria Municipal de Saúde para este fim, bem como as 

instâncias de gestão pertinentes à SMS. 

 

5. Produzir, revisar, acompanhar e avaliar os protocolos que contemplem ações de 

Enfermagem validando sua aplicação no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde. 

 

6. Apoiar as Equipes de Saúde em seus processos de trabalho assistencial no 

monitoramento e avaliação das ações de Enfermagem e de educação permanente. 

 

7. Apoiar os gestores na discussão sobre os serviços de Enfermagem, na 

proposição de intervenções, no planejamento e desenvolvimento de ações, 

participando de grupos de trabalho propostos envolvendo atuação de Enfermagem 

na rede. 
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8. Apoiar o Responsável Técnico da Enfermagem da Secretaria Municipal da 

Saúde nas diversas ações que envolvem o serviço de Enfermagem da rede, bem 

como na elaboração de notas técnicas e instruções normativas que orientem o 

serviço. 

 

9. Trabalhar em alinhamento com as demais comissões e grupos de trabalhos que 

envolvam o serviço de Enfermagem da Secretaria Municipal da Saúde. 

 

III - Para o Apoiador de Território em APS: 

 

a) Apoiar remota e presencialmente os Centros de Saúde, Equipes e profissionais 

apoiadores da Saúde da Família. 

 

1. Apoiar as equipes na implantação das políticas de saúde existentes nos níveis 

federal, estadual e municipal, fortalecendo o papel de liderança da coordenação 

dos Centros de Saúde. 

 

2. Monitorar a implantação e cumprimento dos parâmetros previstos na Carteira de 

Serviços da Atenção Primária, identificando possíveis dificuldades na sua 

aplicação e propondo, em parceria com a equipe do Distrito Sanitário, 

intervenções para melhoria deste cenário. 

 

3. Construir vínculo com as coordenações e os profissionais, atuando como elo de 

comunicação entre os serviços e o Distrito Sanitário, bem como promovendo a 

troca de experiências entre os Centros de Saúde. 

 

4. Apoiar a implantação das políticas de saúde e a adequação dos processos de 

trabalho às normas da Atenção Primária. 

 

5. Apoiar o processo de planejamento anual no Centro de Saúde, em sua 

formulação, execução e monitoramento. 

 

6. Apoiar e fomentar a Educação Permanente das equipes. 

 

7. Acompanhar e apoiar o processo de trabalho dos profissionais apoiadores da 

Saúde da Família. 
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8. Inserir-se nos variados espaços de atuação das equipes: reuniões mensais de 

planejamento do Centro de Saúde, reuniões semanais das equipes, momentos de 

troca entre apoiador e coordenadores, entre outros, respeitando a dinâmica do 

processo de trabalho das equipes. 

 

9. Realizar plano de apoio em conjunto com a equipe do Distrito Sanitário, 

respeitando as especificidades dos Centros de Saúde, compartilhando 

sistematicamente o andamento do mesmo. 

 

10. Auxiliar a coordenação dos Centros de Saúde na identificação de necessidades 

de pessoal, materiais e infraestrutura com base em critérios técnicos. 

 

11. Apoiar a coordenação dos Centros de Saúde na mediação de conflitos internos 

às equipes quando estes ultrapassarem a autonomia ou capacidade de atuação da 

coordenação dos Centros de Saúde. 

 

12. Monitorar junto à coordenação dos Centros de Saúde a devolutiva das 

demandas identificadas pelo apoiador. 

 

13. Apoiar a elaboração do diagnóstico dos processos de trabalho, promovendo 

momentos de discussão e reflexão sobre o fluxo de informações, organização de 

serviços e reestruturação de pontos frágeis com base nas políticas de saúde do 

município. 

 

14. Contribuir com o embasamento técnico e teórico das equipes, apoiando os 

processos de Educação Permanente conforme as necessidades identificadas pelas 

equipes, subsidiando espaços de reflexão e treinamento. 

 

15. Disponibilizar informação técnica de caráter clínico, administrativo e logístico 

aos profissionais das equipes, sempre que estas forem solicitadas ou quando se 

identificar tal necessidade, apoiando a busca de soluções para situações cotidianas 

dos Centros de Saúde. 

 

16. Apoiar o processo de trabalho dos profissionais apoiadores da Saúde da 

Família e residência multiprofissional, a partir das necessidades apresentadas pelas 

ESF e ESB, em conformidade com as normas vigentes. 
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17. Contribuir com a avaliação e qualificação do processo de trabalho envolvendo 

Equipe de Saúde da Família e profissionais apoiadores da Saúde da Família, 

inclusive os fluxos de acesso e encaminhamentos. 

 

b) Apoio ao processo de trabalho do Distrito Sanitário e ao planejamento de ações em 

Atenção Primária à Saúde no território. 

 

1. Conhecer a realidade de trabalho da equipe, o território, os processos de 

trabalho, os recursos existentes, as potencialidades e fragilidades e apoiar a 

elaboração dinâmica do diagnóstico do Centro de Saúde. 

 

2. Participar da construção e coordenação das reuniões de coordenadores locais do 

Distrito Sanitário. 

 

3. Participar ativamente das ações relacionadas ao processo de vigilância em saúde   

no Distrito, incluindo os processos investigatórios, de processamento de dados e 

de devolutiva à rede assistencial. 

 

4. Conhecer a realidade epidemiológica dos territórios sob sua responsabilidade e 

apoiar as equipes nos processos de vigilância do território, realizando discussão de 

agravos 

 

5. Trabalhar os dados epidemiológicos e indicadores de forma territorializada e 

cotidiana, mobilizando ações e construindo as bases de um processo de Educação 

Permanente para a Atenção Primária à Saúde. 

 

6. Conduzir situações dos Centros de Saúde que demandem ações de apoio e 

discutir com a gerência do Distrito Sanitário as que ultrapassarem a autonomia do 

apoiador. 

 

7. Fazer interface com a gerência do Distrito Sanitário, coordenadores locais e 

responsáveis técnicos pelas diferentes categorias profissionais, com vistas à 

resolução de problemas categoria-dependentes. 

 

8. Preceptorar e/ou apoiar acadêmicos e residentes em seus estágios na sede do 

Distrito Sanitário em conjunto com os demais membros da equipe do Distrito 

Sanitário. 
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c) Acompanhar e apoiar o processo de formação de recursos humanos para o SUS nos 

campos em serviços de Atenção Primária à Saúde. 

 

1. Apoiar a coordenação da residência e dos Centros de Saúde na identificação de 

problemas no território que envolvam questões de relacionamento interpessoal e 

do processo de trabalho dos residentes, intervindo nos problemas identificados, a 

partir de um plano de ação conjunto. 

 

2. Realizar contato regular com residentes e preceptores, estabelecendo um espaço 

de escuta sobre questões relacionadas à interface ensino-serviço, encaminhando 

para discussão com a gerência do Distrito Sanitário, coordenação dos Centros de 

Saúde e/ou Setor de Educação em Saúde as situações que extrapolarem sua 

governabilidade. 

 

3. Acompanhar o processo de organização da residência através de participação 

nos espaços de discussão existentes, sempre que os pontos a serem discutidos 

tiverem interface com o território. 

 

4. Acompanhar e apoiar processos relacionados à Participação Popular e Controle 

Social. 

 

5. Apoiar as equipes na formação e manutenção dos Conselhos Locais de Saúde. 

 

6. Participar das Conferências Municipais de Saúde, reuniões de Conselhos Locais 

de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde e/ou outros espaços de participação 

popular e controle social, quando pertinente. 

 

7. Participar da gestão de ouvidorias, visando ao acesso dos cidadãos às 

informações sobre o direito à saúde e o aprimoramento do processo de trabalho 

nos Centros de Saúde. 

 

8. Participar de ações de avaliação dos serviços de saúde, a partir dos diferentes 

mecanismos de participação social. 

 

IV - Para a equipe do Setor Distrital de Vigilância Epidemiológica: 

 

a) Executar as atividades de Vigilância Epidemiológica próprias ao Distrito Sanitário em 

consonância com as diretrizes e normas vigentes. 
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b) Conhecer a realidade epidemiológica do território adstrito, traçando perfil 

epidemiológico do Distrito Sanitário e dos Centros de Saúde. 

 

c) Realizar a investigação dos agravos sob sua competência, identificando as 

particularidades dos serviços e territórios passíveis de transformação. 

 

d) Realizar a coleta de exames relevantes ao processo de Vigilância Epidemiológica de 

acordo com protocolos e pactuações estabelecidos. 

 

e) Ofertar suporte técnico em Vigilância Epidemiológica aos Centros de Saúde de seu 

território adstrito. 

 

f) Participar de cursos, treinamentos e atualizações de acordo com as necessidades do 

serviço. 

 

g) Apoiar as equipes nos processos de Vigilância Epidemiológica, especialmente em 

vigilância do território. 

 

h) Devolver às equipes as informações construídas a partir dos dados do território. Esta 

devolutiva pode se dar por meio de: 

 

1. Discussão de casos; 

 

2. Georreferenciamento; 

 

3. Apoio presencial; e 

 

4. Produção de materiais, como boletins e mapas de acompanhamento. 

 

i) Subsidiar a gerência do Distrito Sanitário e os Apoiadores de Território com as 

informações e dados epidemiológicos pertinentes à execução de suas tarefas. 

 

j) Colaborar com os processos de sistematização e construção de fluxos, sob demanda da 

gerência do Distrito Sanitário e em parceria com a Diretoria de Atenção Primária à 

Saúde e outras estruturas da SMS. 
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k) Colaborar, por demanda da gerência do Distrito Sanitário, com outras estruturas da 

gestão municipal de saúde no planejamento de ações e estratégias em situações que 

extrapolem a capacidade dos Distritos, deslocando-se para o atendimento de demandas 

fora de seu território adstrito quando adequado. 

 

l) Avaliar situações inusitadas com comportamento atípico ou relevante para a saúde 

pública do território do Distrito Sanitário buscando estabelecer nexos que apoiem a 

tomada de decisão das diversas instâncias de gestão municipal da saúde. 

 

m) Monitorar as coberturas vacinais de acordo com as melhores evidências disponíveis e 

em respeito às normas e preceitos do Programa Nacional de Imunização, orientando e 

supervisionando as atividades desenvolvidas em sala de vacina. 

 

n) Planejar em conjunto com a gerência do Distrito Sanitário, Apoiadores de Território e 

coordenação dos Centros de Saúde as ações de campanhas de vacinação, provendo as 

informações necessárias ao planejamento do Distrito Sanitário. 

 

o) Realizar as atividades administrativas inerentes ao processo da Vigilância 

Epidemiológica Distrital. 

 

p) Participar dos processos de formação de recursos humanos para o SUS. 

 

q) Avaliar situações inusitadas com comportamento atípico ou relevante para a saúde 

pública do território do Distrito Sanitário buscando estabelecer nexos que apoiem a 

tomada de decisão das diversas instâncias de gestão municipal da saúde. 

 

V - Para os Coordenadores dos Centros de Saúde: 

 

a) Priorizar a atuação clínica de sua categoria profissional visando a manutenção da 

capacidade assistencial do serviço. 

 

b) Realizar, em conjunto com as Equipes de Saúde da Família, territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe do Centro de Saúde, identificando grupos, 

famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades. 

 

c) Organizar e coordenar o desenvolvimento de todas as ações assistenciais oferecidas 

pela unidade, buscando garantir oferta regular dos serviços essenciais, em conjunto com 

o Distrito Sanitário. 
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d) Organizar as agendas de atividades dos profissionais do Centro de Saúde, em 

conjunto com os mesmos e com apoio do Distrito Sanitário. 

 

e) Avaliar e promover, em conjunto com o Distrito Sanitário, a adequação/qualidade do 

atendimento prestado no Centro de Saúde, zelando pelo cumprimento das normas e 

diretrizes da Carteira de Serviços e de outras normas municipais. 

 

f) Definir em conjunto com a Equipe fluxo de entrada do usuário, considerando o 

percurso do usuário para demanda espontânea, demanda programática/cuidado 

continuado e de urgência dentro do Centro de Saúde. 

 

g) Representar o Centro de Saúde nas atividades institucionais. 

 

h) Colaborar com Distrito Sede na coordenação dos profissionais apoiadores da Saúde 

da Família. 

 

i) Ser corresponsável junto com o profissional da Equipe de Saúde da Família por 

monitoramento, envio dentro do prazo e qualidade de registro dos relatórios solicitados. 

 

j) Monitorar dados gerados no âmbito do Centro de Saúde pelos diversos sistemas de 

informação. 

 

k) Organizar e manter disponível documentação de acompanhamento da Vigilância 

Sanitária 

 

l) Implementar as etapas do manejo de resíduos dos serviços de saúde 

 

m) Desenvolver meios de comunicação interna (entre os profissionais e equipes de um 

centro de saúde) e externa (com a população e com outros serviços) 

 

n) Solicitar/supervisionar manutenção dos insumos, instalações físicas e equipamentos. 

 

o) Manter equipamentos para primeiro atendimento de Urgência/Emergência em dia. 

 

p) Responder ouvidorias dentro do tempo hábil. 

 

q) Supervisionar ambiência dentro das diretrizes preconizadas. 
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r) Gerenciar Recursos Humanos: folhas ponto, planejamento de férias e licenças prêmio, 

consolidação RAAF, escalas e coberturas, liberações e saídas dos profissionais, entre 

outros. 

 

s) Mediar conflitos relacionados ao trabalho entre os profissionais do centro de saúde. 

 

t) Executar rotinas de admissão de novos profissionais. 

 

u) Gerenciar e controlar o fluxo de documentos destinados ou recebidos pelo Centro de 

Saúde. 

 

v) Monitorar os serviços prestados pelas empresas terceirizadas. 

 

w) Planejar e acompanhar o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais na 

unidade, em conjunto com os preceptores, de estudantes de graduação e/ou pós-

graduação. 

 

x) Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais de todas as 

categorias atuando no serviço. 

 

y) Monitorar as atividades de regulação de acesso a serviços especializados (MAC) em 

seu centro de saúde. 

 

z) Zelar pelas instalações físicas e equipamentos do serviço sob sua coordenação. 

 

z.1) Monitorar o planejamento e organização das ações específicas de cada núcleo 

profissional junto aos profissionais do Centro de Saúde. 

 

z.2) Coordenar as reuniões do Centro de Saúde e programação anual de saúde assim 

como o seu monitoramento em conjunto com outros profissionais do Centro de Saúde. 

 

z.3) Estimular a participação popular, especialmente por meio dos Conselhos Locais, 

mantendo assento como membro titular destes. 

 

VI - Para o Coordenador da Farmácia do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica: 
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a) Organizar os processos de trabalho dos profissionais da Farmácia, com o apoio da 

Gerência de Assistência Farmacêutica. 

 

b) Definir, em conjunto com a Gerência de Assistência Farmacêutica, a 

adequação/qualidade do atendimento prestado, zelando pelas boas práticas de farmácia e 

em cumprimento de normas especificas da área. 

 

c) Organizar e executar os serviços de logística referentes à Farmácia do Componente 

Especializado. 

 

d) Zelar pelas instalações físicas e equipamentos do serviço sob sua coordenação. 

 

e) Representar a Farmácia do Componente Especializado nas atividades institucionais. 

 

f) Monitorar dados gerados no âmbito da Farmácia do Componente Especializado pelos 

sistemas de informação. 

 

g) Organizar, manter disponível e prestar contas, quando necessário, das documentações 

de interesse da Vigilância Sanitária. 

 

h) Manter atualizados a Certidão de Regularidade perante o Conselho Regional de 

Farmácia e o Alvará Sanitário junto à Vigilância Sanitária Municipal. 

 

i) Desenvolver meios de comunicação interna (entre os profissionais da Farmácia) e 

externa (com a população e com outros serviços). 

 

j) Solicitar/supervisionar a manutenção dos insumos, instalações físicas e equipamentos. 

 

k) Acompanhar e monitorar a gestão de estoque dos medicamentos em conjunto com os 

farmacêuticos responsáveis técnicos pela Farmácia. 

 

l) Responder ouvidorias dentro dos prazos preconizados. 

 

m) Supervisionar ambiência dentro das diretrizes preconizadas. 

 

n) Gerenciar Recursos Humanos: folhas ponto, planejamento de férias e licenças 

prêmio; consolidação RAAF, escalas e coberturas; liberações e saídas dos profissionais, 

entre outros. 
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o) Mediar conflitos relacionados ao trabalho entre os profissionais da Farmácia do 

Componente Especializado. 

 

p) Executar rotinas de admissão de novos profissionais. 

 

q) Gerenciar e controlar o fluxo de documentos enviados ou recebidos pela Farmácia do 

Componente Especializado. 

 

r) Monitorar os serviços prestados pelas empresas terceirizadas. 

 

s) Planejar e acompanhar o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais de 

estudantes de graduação na unidade, em conjunto com a Gerência de Assistência 

Farmacêutica. 

 

t) Implementar as etapas do manejo de resíduos dos serviços de saúde. 

 

Art. 21. A delimitação da oferta assistencial a ser disponibilizada nos Centros de Saúde 

visa a resolução de até 95% das demandas dos usuários e o grau de implementação de seu 

escopo é base para a análise de desempenho dos serviços. 

 

§ 1º. As atividades prioritárias que devem ser mantidas inclusive em situações excepcionais 

de limitação extrema de recursos são denominadas Oferta Essencial: 

 

I - Orientação aos usuários quanto aos fluxos de atendimento, serviços oferecidos e 

alternativas disponíveis. 

 

II - Realização de procedimentos com temporalidade específica, como tratamentos 

parenterais, teste de triagem neonatal e fornecimento de medicamentos que não permitam a 

perda ou atraso de doses. 

 

III - Primeiro atendimento a urgências e emergências 

 

a) Atendimentos clínicos e cirúrgicos de urgência e emergência: 

 

1. Febre; 

 

2. Dor aguda; 
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3. Sofrimento psíquico agudo ou grave; 

 

4. Doenças infectocontagiosas; 

 

5. Descompensação hipertensiva sintomática; 

 

6. Hiperglicemia sintomática; 

 

7. Acidentes com animais peçonhentos; 

 

8. Mordedura animal; 

 

9. Desidratação; 

 

10. Excisão de lesão e/ou sutura de ferimentos da pele, anexos e mucosas; 

 

11. Drenagem de hematoma subungueal; 

 

12. Incisão e Drenagem de abscessos; 

 

13. Retirada/Remoção de corpo estranho. 

 

b) Primeiro atendimento em suporte básico de vida: 

 

1. Dor Torácica súbita; 

 

2. Atendimento à parada cardiorrespiratória; 

 

3. Atendimento a estados de instabilidade hemodinâmica; 

 

4. Atendimento ao paciente com hemorragias; 

 

5. Atendimento ao choque anafilático ou reações alérgicas; 

 

6. Atendimento à crise de asma; 

 

7. Atendimento ao parto; 
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8. Atendimento à agitação psicomotora; 

 

9. Atendimento à intoxicação exógena; 

 

10. Atendimento ao paciente traumatizado; 

 

11. Atendimento ao trauma crânio-encefálico; 

 

12. Atendimento à hipoglicemia; 

 

13. Atendimento à crise convulsiva; 

 

14. Atendimento ao acidente vascular cerebral; 

 

15. Atendimento ao queimado; 

 

16. Atendimento à abstinência de álcool e drogas; 

 

17. Atendimento à obstrução de vias aéreas por corpo estranho; 

 

18. Atendimento ao afogamento. 

 

c) Atendimentos odontológicos de urgência ou emergência: 

 

1. Abertura coronária, medicação intracanal e selamento dos elementos envolvidos 

em processos inflamatórios e/ou infecciosos; 

 

2. Raspagem e drenagem, via sulco gengivais em caso de processos agudos 

periodontais; 

 

3. Drenagem via mucosa de abscessos maduros; 

 

4. Contenção de dentes traumatizados; 

 

5. Reimplante de dentes avulsionados; 

 

6. Sutura de lesões cortantes de mucosa; 
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7. Obtenção de hemostasia; 

 

8. Controle de sintomas através de prescrição de medicação via oral e parenteral. 

 

§ 2º. As atividades assistenciais que devem ser mantidas durante todo o horário habitual 

dos Centros de Saúde são denominadas Oferta Padrão: 

 

a) Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente. 

 

1. Atendimento clínico integral da criança e adolescente de baixo risco ou 

vulnerabilidade: 

 

1.1. Consultas para Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da 

criança, conforme calendário municipal (em anexo); 

1.2. Consultas para Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento do 

adolescente; 

1.3. Identificação e manejo de problemas de crescimento e desenvolvimento 

na infância; 

1.4. Identificação e manejo de problemas de crescimento e desenvolvimento 

na adolescência; 

1.5.  Identificação e manejo dos problemas mais comuns na infância; 

1.6. Identificação e manejo dos problemas mais comuns na adolescência; 

1.7. Atendimento de urgências/emergências para crianças e adolescentes; 

1.8. Atendimento odontológico da criança; 

1.9. Atendimento odontológico do adolescente; 

2. Atendimento clínico integral da criança e adolescente de alto risco ou 

vulnerabilidade: 

2.1. Identificação e manejo da criança prematura; 

2.2. Identificação, manejo e vigilância da criança exposta ao HIV; 

2.3. Identificação, manejo e vigilância das Hepatites Virais agudas e 

crônicas; 

2.4. Identificação, manejo e vigilância da criança exposta à Sífilis; 

2.5. Identificação, manejo e vigilância da criança e adolescente com baixo 

peso e desnutrição; 

2.6. Identificação, manejo e vigilância da criança e adolescente com 

sobrepeso e obesidade; 
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2.7. Identificação, manejo e vigilância das crianças com distúrbios 

nutricionais; 

2.8. Identificação e manejo de crianças e adolescente com asma; 

2.9. Identificação, Manejo de crianças e adolescente com outras doenças 

crônicas; 

2.10. Identificação, manejo e vigilância de crianças e adolescente com 

Tuberculose; 

2.11. Identificação, Encaminhamento e Vigilância de crianças e adolescente 

com suspeita de Hanseníase; 

2.12. Identificação e manejo de crianças e adolescentes com deficiência 

física ou mental; 

2.13. Identificação e manejo de crianças e adolescentes com dificuldades de 

aprendizado e problemas relacionados ao contexto escolar e/ou trabalho 

infantil; 

2.14. Identificação e manejo de crianças e adolescentes em vulnerabilidade 

social; 

2.15. Identificação e manejo de crianças e adolescentes com sofrimento 

psíquico; 

2.16. Identificação, manejo e vigilância dos casos suspeitos ou confirmados 

de violência; 

2.17. Identificação e manejo de crianças e adolescentes com problemas de 

saúde bucal; 

2.18. Identificação e manejo da adolescente gestante; 

2.19. Oferta de imunobiológicos especiais para populações de alto risco ou 

vulnerabilidade, quando indicado. 

 

3. Atividades de promoção e prevenção em saúde da criança e do adolescente: 

 

3.1. Prevenção dos fatores de risco para doença cardíaca e diabetes; 

3.2. Prevenção do tabagismo, álcool e outras drogas; 

3.3 Prevenção de acidentes e violência; 

3.4. Estímulo à atividade física e alimentação saudável; 

3.5. Aconselhamento sobre saúde sexual e reprodutiva; 

3.6. Aconselhamento antecipado aos pais (posição para dormir, prevenção de 

infecções respiratórias); 

3.7 Suplementação de vitaminas e minerais, quando indicado; 

3.8. Promoção e apoio ao aleitamento materno e manejo de problemas 

relacionados a lactação; 
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3.9. Aconselhamento para a introdução da alimentação complementar; 

3.10. Imunização conforme Calendário Vacinal para infância e adolescência; 

3.11. Investigação de eventos adversos pós-vacinais 

3.12. Busca de faltosos de vacina; 

3.13. Vigilância da cobertura vacinal; 

3.14. Campanhas de vacinação. 

 

 

4. Rastreamento em saúde da criança e do adolescente: 

 

4.1. Triagem neonatal (teste do pezinho e reflexo vermelho); 

4.2. Avaliação visual; 

4.3. Displasia congênita de quadril; 

4.4. Malformação cardíaca; 

4.5. Detecção precoce de Hipertensão Arterial Sistêmica. 

4.6. Prevenção quaternária em saúde da criança e do adolescente. 

 

 

5. Promoção de saúde e prevenção de doenças e agravos em escolas e creches: 

 

5.1. Ações de saúde bucal; 

5.2. Promoção de saúde mental no contexto escolar (creches até ensino 

médio); 

5.3. Saúde sexual e reprodutiva e prevenção de IST/AIDS (dupla proteção e 

uso de preservativo); 

5.4. Prevenção ao uso de álcool, tabaco, crack e outras drogas; 

5.5. Segurança alimentar e alimentação saudável; 

5.6. Promoção do desenvolvimento infantil; 

5.7. Atividade física e práticas corporais na escola e lazer; 

5.8. Prevenção de violência e acidentes; 

5.9. Saúde e prevenção nas escolas: participação juvenil. 

 

6. Vigilância em saúde da criança e do adolescente: 

 

6.1. Notificação, manejo e vigilância de doenças e agravos de notificação 

compulsória; 

6.2. Busca ativa de casos de doenças e agravos de notificação compulsória, 

quando aplicável; 
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6.3. Manejo e vigilância das doenças crônicas não transmissíveis: doenças 

cardiovasculares, diabetes, câncer, doenças respiratórias crônicas, entre 

outras; 

6.4. Bloqueio vacinal, quando aplicável; 

6.5. Detecção precoce de surtos e epidemias e adoção de medidas de 

controle, em conjunto com o Setor Distrital de vigilância Epidemiológica; 

6.6. Ações de educação em saúde na comunidade; 

6.7. Desenvolvimento de ações de controle de riscos ambientais em saúde, 

como controle de vetores; 

6.8. Investigação de óbito neonatal, em conjunto com o Setor Distrital de 

vigilância Epidemiológica. 

 

b) Atenção à Saúde do Adulto e do Idoso: 

 

1. Atendimento clínico integral do adulto e do idoso: 

 

1.1. Abordagem em saúde sexual e reprodutiva: 

1.1.1. Orientação sobre métodos contraceptivos e planejamento familiar; 

1.1.2. Investigação de infertilidade; 

1.1.3. Consulta pré-concepcional; 

1.1.4. Prevenção de violência sexual, intrafamiliar e de gênero. 

1.2. Imunização conforme Calendário Vacinal do adulto e do idoso; 

1.3. Investigação de eventos adversos pós-vacinais; 

1.4. Busca de faltosos de vacina; 

1.5. Vigilância da cobertura vacinal; 

1.6. Campanhas de vacinação; 

1.7. Identificação e manejo dos problemas ginecológicos mais comuns; 

1.8. Identificação e manejo dos problemas urológicos mais comuns; 

1.9. Identificação e manejo dos problemas geriátricos mais comuns; 

1.10. Identificação e manejo da Asma; 

1.11. Identificação, manejo e vigilância da Hipertensão Arterial Sistêmica 

(HAS); 

1.12. Identificação, manejo e vigilância do Diabetes Mellitus e suas 

complicações; 

1.13. Identificação e manejo da Dislipidemia; 

1.14. Identificação e manejo da Obesidade; 

1.15. Identificação e manejo da Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica; 

1.16. Identificação e manejo da Osteoporose; 
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1.17. Identificação, manejo e vigilância de casos suspeitos ou confirmados 

de Raiva; 

1.18. Identificação, manejo e vigilância da Tuberculose; 

1.19. Identificação, manejo e vigilância da Hanseníase; 

1.20. Identificação, manejo e vigilância do HIV/AIDS; 

1.21. Identificação, manejo e vigilância das Hepatites Virais agudas e 

crônicas; 

1.22. Identificação, manejo e vigilância das doenças infectocontagiosas em 

circulação ou com risco de circulação no território local; 

1.23. Identificação, manejo e vigilância das principais Infecções 

Sexualmente Transmissíveis; 

1.24. Identificação e manejo de parasitoses intestinais; 

1.25. Identificação e manejo de problemas neurológicos mais comuns; 

1.26. Identificação e manejo de problemas de pele mais comuns; 

1.27. Identificação e manejo de problemas do trato gastrointestinal mais 

comuns; 

1.28. Identificação e manejo dos problemas hematológicos mais comuns; 

1.29. Identificação e manejo dos principais problemas ortopédicos e 

reumatológicos; 

1.30. Identificação e manejo de doenças relacionadas ao trabalho; 

1.31. Identificação, manejo e vigilância de situações de violência; 

1.32. Identificação e manejo dos principais problemas de ciclo de vida e 

dinâmica familiar; 

1.33. Identificação e manejo do Transtorno Mental Comum; 

1.34. Identificação e manejo do Transtorno Mental Grave;  

1.35. Identificação e manejo do uso abusivo de álcool e outras drogas; 

1.36. Identificação e manejo do uso abusivo de medicamentos; 

1.37. Identificação e manejo do tabagismo; 

1.38. Identificação e manejo de problemas de saúde bucal do adulto; 

1.39. Identificação e manejo de problemas de saúde bucal do idoso; 

1.40. Rastreamento em saúde do adulto e do idoso: 

1.40.1. Rastreamento, Identificação e manejo de dislipidemia e problemas 

cardiovasculares; 

1.40.2. Rastreamento de diabetes; 

1.40.3. Rastreamento, Identificação e manejo de câncer de cólon; 

1.40.4. Rastreamento, Identificação e manejo de osteoporose; 

1.40.5. Rastreamento, Identificação e manejo de câncer de boca. 

1.41. Rastreamento em saúde da mulher: 
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1.41.1. Rastreamento, Identificação, manejo e vigilância do câncer de 

colo do útero; 

1.41.2. Rastreamento, Identificação, manejo e vigilância do câncer de 

mama. 

1.42. Prevenção quaternária em saúde do adulto e idoso; 

1.43. Prevenção quaternária em saúde da mulher; 

1.44. Estímulo a adoção de hábitos de vida saudáveis; 

1.45. Promoção do envelhecimento ativo e saudável. 

 

2. Atendimento clínico compartilhado do pré-natal de baixo risco: 

 

2.1. Captação precoce da gestante 

2.2. Registro no cartão e ficha perinatal e prontuário 

2.3. Identificação e manejo dos problemas mais comuns do PN de baixo 

risco 

2.4. Aconselhamento sobre mudanças relacionadas a gestação e plano de 

parto 

2.5. Promoção do aleitamento materno 

2.6. Promoção de paternidade responsável e ativa 

2.7. Atendimento odontológico da gestante (identificação, manejo e 

acompanhamento em saúde bucal) 

 

3. Atendimento clínico integral do pré-natal de alto risco: 

 

3.1. Identificação e manejo dos problemas mais comuns do PN de alto risco 

3.2. Aconselhamento sobre mudanças relacionadas a gestação e plano de 

parto 

3.3. Promoção do aleitamento materno 

3.4. Promoção de paternidade responsável e ativa 

3.5. Encaminhamento ao pré-natal de alto risco, com manutenção de 

acompanhamento pela ESF 

3.6. Atendimento odontológico da gestante (identificação, manejo e 

acompanhamento em saúde bucal) 

 

4. Atendimento clínico integral do puerpério 

 

4.1. Aconselhamento sobre mudanças relacionadas ao puerpério 

4.2. Promoção do aleitamento materno 
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4.3. Promoção de paternidade responsável e ativa 

4.4. Identificação e manejo de dificuldades com a amamentação 

4.5. Identificação e manejo de complicações puerperais 

 

5. Vigilância em saúde do adulto e do idoso 

 

5.1. Notificação, manejo e vigilância de doenças e agravos de notificação 

compulsória; 

5.2. Busca ativa de casos de doenças e agravos de notificação compulsória, 

quando aplicável; 

5.3. Manejo e vigilância das doenças crônicas não transmissíveis: doenças 

cardiovasculares, diabetes, câncer, doenças respiratórias crônicas, entre 

outras; 

5.4. Bloqueio vacinal nos casos de doenças imunopreveníveis, quando 

aplicável; 

5.5. Detecção precoce de surtos e epidemias e adoção de medidas de 

controle, em conjunto com o Setor Distrital de vigilância Epidemiológica; 

5.6. Ações de educação em saúde na comunidade 

5.7. Desenvolvimento de ações de controle dos riscos ambientais em saúde, 

como controle de vetores; 

5.8. Investigação de óbito de mulher em idade fértil, em conjunto com o 

Setor Distrital de vigilância Epidemiológica. 

 

c) Procedimentos e Pequenas Cirurgias 

 

1. Procedimentos Diagnósticos 

 

1.1. Coleta material para exame laboratorial 

1.2. Coleta de escarro para exame laboratorial 

1.3. Coleta de material para exame citopatológico do colo uterino 

(Papanicolau) 

1.4. Controle/Aferição sinais vitais 

1.5. Realização de teste de glicemia capilar 

1.6. Realização do teste do pezinho 

1.7. Antropometria 

1.8. Realização de testes rápidos 

1.9. Biópsia/punção de tumores superficiais de pele 

1.10. Triagem oftalmológica 
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1.11. PPD - Intradermorreação com derivado proteico purificado 

 

2. Procedimentos Terapêuticos 

 

2.1. Administração de medicamentos inalatórios para doenças pulmonares 

2.2. Administração de medicamentos 

2.3. Administração de terapia de reidratação oral 

2.4. Anestesia loco-regional 

2.5. Tratamento de Feridas 

2.6. Curativo grau I com ou sem debridamento 

2.7. Debridamento de escara, ulceração ou necrose 

2.8. Retirada de pontos 

2.9. Excisão de lesão e/ou sutura de ferimentos da pele, anexos e mucosas 

2.10. Tratamento/cuidado de queimaduras (exceto grande queimado) 

2.11. Cauterização química de pequenas lesões de pele (condilomas, 

verrugas) 

2.12. Cirurgia da unha (cantoplastia e/ou cantotomia) 

2.13. Drenagem de hematoma subungueal 

2.14. Lavagem auditiva e remoção de cerume 

2.15. Exérese de cistos, lipomas e nevos 

2.16. Exérese de calosidades 

2.17. Incisão e Drenagem de abscessos 

2.18. Retirada/Remoção de corpo estranho: 

2.18.1. Farpas de madeira e metálicas 

2.18.2. Vidro 

2.18.3. Corpo estranho subcutâneo 

2.18.4. Ferimento por prego 

2.18.5. Remoção de anzol 

2.18.6. Remoção de anel 

2.18.7. Corpo estranho ocular 

2.18.8. Corpo estranho nasal 

2.18.9. Corpo estranho no conduto auditivo 

2.18.10. Corpo estranho vaginal 

2.18.11. Remoção do DIU 

2.19. Remoção de vermes e parasitas 

2.20. Tamponamento de epistaxe 

2.21. Cateterismo vesical (de alívio e de demora) 

2.22. Remoção manual de fecaloma 
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2.23. Assistência ao parto sem distócia em casos de urgência ou emergência 

2.24. Inserção e troca de bolsa em paciente ostomizado 

2.25. Ordenha mamária 

2.26. Imunização ou administração de imunobiológicos 

2.27. Infiltração de corticoide em articulações 

2.28. Anestesia de “pontos-gatilhos” musculares 

2.29. Remoção de molusco contagioso 

2.30. Inserção de DIU 

2.31. Colocação de imobilização provisória 

2.32. Frenectomia 

 

3. Procedimentos odontológicos 

 

3.1. Aplicação de cariostático 

3.2. Aplicação de selante 

3.3. Aplicação tópica de flúor 

3.4. Evidenciação de placa bacteriana 

3.5. Selamento provisório de cavidade dentária 

3.6. Biopsia de tecidos moles da boca 

3.7. Retirada de pontos de cirurgias básicas 

3.8. Capeamento pulpar 

3.9. Restauração de dente permanente anterior 

3.10. Restauração de dente permanente posterior 

3.11. Restauração de dente decíduo 

3.12. Tratamento de nevralgias faciais 

3.13. Acesso a polpa dentária e medicação 

3.14. Curativo de demora com ou sem preparo biomecânico 

3.15. Pulpotomia dentária 

3.16. Raspagem, alisamento e polimento supragengivais 

3.17. Raspagem e alisamento subgengivais 

3.18. Raspagem corono-radicular 

3.19. Profilaxia e remoção da placa bacteriana 

3.20. Excisão de lesão e/ou sutura de ferimento da pele, anexos e mucosas 

(boca e anexos) 

3.21. Excisão de lesão e/ou sutura simples de pequenas lesões/ferimentos de 

pele/anexos e mucosa (boca e anexos) 

3.22. Frenectomia 

3.23. Drenagem de abcesso da boca e anexos 
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3.24. Excisão de rânula ou fenômeno de retenção salivar 

3.25. Excisão e sutura de lesão na boca 

3.26. Contenção de dentes por splintagem 

3.27. Tratamento cirúrgico de fístula intra ou extraoral 

3.28. Curetagem periapical 

3.29. Exodontia de dente decíduo 

3.30. Exodontia de dente permanente 

3.31. Exodontia múltipla com alveoloplastia 

3.32. Gengivectomia 

3.33. Tratamento cirúrgico de hemorragia buco-dental 

3.34. Tratamento de alveolite 

3.35. Ulotomia e ulectomia 

3.36. Coroa provisória 

3.37. Reembasamento e conserto de prótese dentária 

3.38. Cimentação de prótese dentária 

3.39. Adaptação de prótese dentária 

3.40. Ajuste oclusal 

3.41. Ação Coletiva de Bochecho Fluorado 

3.42. Escovação Supervisionada Dental 

3.43. Exame bucal com finalidade epidemiológica 

3.44. Tratamento restaurador atraumático 

 

d) Atenção Domiciliar, conforme o parágrafo 14 do artigo 5º desta norma. 

 

1. Elaboração de plano de cuidado multiprofissional junto à família 

 

2. Identificação/Avaliação de vulnerabilidades do indivíduo/família 

 

3. Identificação e manejo de problemas odontológicos que possam ser resolvidos 

com auxílio dos instrumentais e materiais odontológicos disponíveis e/ou com uso 

de equipos portáteis. 

 

4. Fornecimento de insumos necessários ao cuidado do paciente em domicílio 

 

5. Imunização conforme Calendário Vacinal 

 

6. Tratamento Diretamente Observado de usuários com Tuberculose 
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7. Estímulo a adoção de hábitos de vida saudáveis 

 

8. Identificação e manejo de problemas relacionados às condições ambientais do 

domicílio 

 

9. Orientação de cuidadores e treinamento no manejo e prevenção de feridas, 

higiene pessoal, saúde bucal, mobilização, alimentação e destinação de lixo 

contaminado. 

 

10. Práticas integrativas e complementares 

 

11. Promoção da qualidade de vida e prevenção do adoecimento de cuidadores e 

familiares 

 

12. Identificação e manejo de problemas de saúde do paciente em cuidados 

paliativos 

 

13. Apoio à família em situações de morte no domicílio 

 

14. Realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos conforme condições 

do ambiente e disponibilidade de material. 

 

e) Emissão de laudos, atestados médicos e odontológicos e demais documentos, dentro 

dos limites legais da profissão. 

 

1. Preenchimento de atestados, declarações, laudos e relatórios de 

acompanhamento, quando solicitados pelo usuário ou responsável legal. 

 

2. Preenchimento de Declarações de Óbitos dos casos acompanhados pelo médico 

da Equipe de Saúde da Família. 

 

3. Emissão de relatórios situacionais por demanda judicial, respeitando o fluxo 

institucional de que a demanda deve primeiramente ser avaliada pela Assessoria 

Jurídica, Diretoria de Atenção Primária e Distritos Sanitários antes de sua 

execução. 
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f) Práticas Integrativas e Complementares, em conformidade com a Instrução Normativa 

nº 4/2010, que estabelece as normas gerais para inserção das PICs na rede municipal de 

Florianópolis. 

 

1. Acupuntura; 

 

2. Fitoterapia; 

 

3. Homeopatia; 

 

4. Auriculoterapia; 

 

5. Moxabustão; 

 

6. Quiropraxia. 

 

g) Controle de Infecção 

 

1. Limpeza, desinfecção e esterilização de materiais 

 

2. Limpeza e desinfecção de superfícies e ambientes 

 

3. Monitoramento do processo de esterilização e armazenamento 

 

h) Atenção Coletiva. 

 

1. Usuários ou situações preferenciais para ações coletivas: 

 

1.1. Etapas de vida: Infância, Adolescência, Ciclo Gravídico-Puerperal, 

Climatério, Terceira Idade; 

1.2. Pessoas com condições crônicas não transmissíveis em todas as faixas 

etárias: Asma, Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes Mellitus, Sofrimento 

Psíquico, problemas osteoarticulares, Dor Crônica, Transtornos ou 

problemas Nutricionais, Tabagismo, Álcool e/ou outras Adições, entre 

outros; 

1.3. Cuidadores. 

 

2. Formatos, estruturação ou metodologia das ações coletivas: 
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2.1. Cursos com número de encontros definidos 

2.2. Sala de espera 

2.3. Grupos de convivência e motivacionais 

2.4. Grupos terapêuticos 

2.5. Grupos de educação em saúde 

2.6. Rodas de conversa 

2.7. Campanhas pontuais para informação/comunicação 

2.8. Terapia comunitária 

2.9. Oficinas 

 

3. Temas ou ações que podem ser trabalhadas em ações coletivas: 

 

3.1. Autocuidado 

3.2. Autoajuda, suporte mútuo e convivência 

3.3. Alimentação saudável 

3.4. Práticas corporais e atividade física 

3.5. Meio ambiente saudável 

3.6. Direitos do cidadão 

3.7. Apoio psicológico 

3.8. Hábitos saudáveis de vida 

3.9. Envelhecimento ativo 

3.10. Promoção de Saúde na Escola 

3.11. Promoção Saúde Bucal 

3.12. Planejamento familiar 

3.13. Saúde sexual e reprodutiva 

3.14. Prevenção da violência 

3.15. Apoio à maternidade e à paternidade 

3.16. Práticas Integrativas e Complementares 

3.17. Aspectos relevantes nas diversas etapas do ciclo de vida 

3.18. Promoção de uso racional de medicamentos 

3.19. Imunização 

3.20. Atividades coletivas de promoção e prevenção de agravos à saúde 

3.21. Ações do Programa Saúde na Escola 

3.22. Atenção a situações emergenciais em Saúde Pública 
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Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 23. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Florianópolis, 08 de novembro de 2016. 

 

 

 

Carlos Daniel Magalhães da Silva Moutinho Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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Anexo I – Organograma Funcional da Diretoria de Atenção Primária à Saúde 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

( ANEXOS AO DIÁRIO ) 
09/11/2016 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO 
EDIÇÃO N. 1820 

S.M.A. 
SECRETÁRIO: IVAN GRAVE

 
CONTROLE: LUCIANE DE SOUZA 

Pg. 120 
TELEFONE: 48 3251-5940


